
 
1 

 

 

 

Plano Nacional  

de Controlo Plurianual Integrado 

PORTUGAL 

(2009-2011) 

 

 

REGULAMENTO (CE) N.º 882/2004  
DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO DE 29 de Abril  

 

 

 

Ponto de contacto MADRP - Gabinete de Planeamento e Políticas 

Endereço Rua Padre António Vieira, nº 1, 1099-073 Lisboa 

email DSNSA@gpp.pt  

Telefone 00351 213 819 300 

Fax 00351 213 876 635 

 

 

14/11/2008 

 



 
2 

ÍNDICE 

1- INTRODUÇÃO 6 

2- OBJECTIVOS ESTRATÉGICOS NACIONAIS GLOBAIS 12 

3- DESIGNAÇÃO DAS AUTORIDADES COMPETENTES, DOS LABORATÓRIOS 
NACIONAIS DE REFERÊNCIA E DOS ORGANISMOS DE CONTROLO 

23 

3.1- Estrutura Administrativa 12 

3.2 - Autoridades competentes e respectivas atribuições: 13 

3.2.1 Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 13 

3.2.1.1 Gabinete de Planeamento e Políticas: 13 

3.2.1.2 Direcção Geral de Veterinária 14 

3.2.1.3 Direcção Geral das Pescas e Aquicultura 16 

3.2.1.4 Direcção Geral da Agricultura e Desenvolvimento Rural 17 

3.2.1.5 Inspecção Geral da Agricultura e Pescas 18 

3.2.1.6 Direcções Regionais de Agricultura e Pescas 18 

3.2.1.7 Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. 20 

3.2.1.8 Instituto Nacional de Recursos Biológicos 20 

3.2.2  Ministério da Economia e Inovação 21 

3.2.2.1 Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 22 

3.2.3 Ministério das Finanças e Administração Publica  23 

3.2.3.1. Direcção Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo 23 

3.2.4. Outras Entidades Oficiais 24 

3.3- Laboratórios 24 

4- ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DOS CONTROLOS OFICIAIS 24 

5- FORMAÇÃO 28 

6- MEDIDAS DESTINADAS A GARANTIR O CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIO S 
OPERACIONAIS 

30 

7- REGRAS DE REVISÃO E AJUSTE DO PLANO 33 

8- INTEGRAÇÃO 33 



 
3 

 
ANEXO I – ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 35 

Parte A - Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 35 

1 Gabinete de Planeamento e Políticas 36 

2 Direcção Geral de Veterinária 39 

3 Direcção Geral das Pescas e Aquicultura 43 

4 Direcção Geral da Agricultura e Desenvolvimento Rural 45 

5 Inspecção Geral da Agricultura e Pescas 47 

6 Instituto Nacional de Recursos Biológicos 48 

Parte B - Ministério da Economia e Inovação 54 

1 Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 54 

 

ANEXO II- PLANOS DE CONTROLO 

1 Controlo da importação de géneros alimentícios  

2 Controlo da higiene dos géneros alimentícios  

3 Controlo de suplementos alimentares 

4 Controlo dos géneros alimentícios destinados a uma Alimentação Especial 

5 Controlo dos Materiais e Objectos em Contacto com os géneros alimentícios 

6 Controlo dos Produtos DOP, IGP, ETG e Modo de Produção Biológico (MPB) 

7 Tuberculose, brucelose e leucose bovina, brucelose dos pequenos ruminantes  

8 Língua Azul 

9 Sanidade apícola 

10 Salmonelas em bandos de reprodução 

11 Salmonelas em bandos de galinhas poedeiras 

12 Controlo do comércio intracomunitário de animais vivos 

13 Aquacultura 

14 Plano de vigilância da gripe aviária 

15 Controlos à importação de animais vivos 

16 Controlo do Bem-estar Animal 



 
4 

17 Controlo das  EET: Encefalopatia Espongiforme Bovina 

18 Controlo das  EET: Tremor Epizoótico 

19 Controlo Oficial da Alimentação Animal  

20 Plano de Aprovação e Controlo de Estabelecimentos  

21 Certificação de produtos de origem animal 

22 Controlo da Inspecção higio-sanitária da carne fresca e do pescado 

23 Controlo oficial de leite cru 

24 Controlo à produção - navios 

25 Controlo à importação de géneros alimentícios 

26 Controlo oficial na produção primária -pisciculturas 

27 Controlo oficial das queijarias de venda directa  

28 Plano Nacional de Pesquisa de Resíduos 

29 Controlo de OGM -sementes e cultivo de variedades geneticamente modificadas 

30 Controlo ao abrigo da Directiva 2000/29/CE  

31 Controlo de resíduos de pesticidas em produtos de origem vegetal 

32 Plano Nacional de colheita de amostras de géneros alimentícios 

33 Plano de controlo / Banco Europeu de Dados Isotópicos do Sector Vitivinícola -BEDI 

34 Plano da actividade de fiscalização/inspecção no âmbito do controlo oficial dos géneros alimentícios e 
alimentos para animais 

35 Identificação, Registo e circulação animal 

36 Sistema de Alerta Rápido 

 

ANEXO III- LABORATÓRIOS NACIONAIS DE REFERÊNCIA  

 



 
5 

 

Índice de Quadros 

Quadro 1 - Competências e atribuições das principais entidades envolvidas no controlo oficial 7 

Quadro 2 –Breve caracterização dos Planos de Controlo 8 

Quadro 3 - Áreas de actuação do GPP no PNCPI 14 

Quadro 4 - Áreas de actuação do DGV no PNCP 15 

Quadro 5 - Áreas de actuação do DGPA no PNCPI 17 

Quadro 6 - Áreas de actuação do DGADR no PNCPI 18 

Quadro 7 - Áreas de actuação da DRAP no PNCPI 19 

Quadro 8 - Áreas de actuação do IFAP no PNCPI 20 

Quadro 9 - Áreas de actuação da ASAE no PNCPI 23 

Quadro 10 - Competências e atribuições das entidades por plano de controlo 26 

 



 
6 

1- INTRODUÇÃO  

O presente documento, em diante designado por PNCPI (plano nacional de controlo 

plurianual integrado), tem por objectivo dar cumprimento ao disposto no artigo 42º do 

Reg.(CE) nº882/2004. De uma forma genérica, o PNCPI define, para além dos objectivos 

estratégicos que se pretendem atingir, toda a estrutura nacional de controlo através da 

identificação de todos os intervenientes e respectivas competências e responsabilidades, 

formas de articulação e metodologias de controlo no âmbito da legislação alimentar. 

O PNCI foi elaborado pelos 2 principais Ministérios que participam na coordenação e 

execução do  controlo oficial, de acordo com as competências e atribuições especificas de 

cada um. 

·  Ao Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas (MADRP) 

estão cometidas a maior parte das responsabilidades ao nível controlo oficial seja a 

nível de coordenação seja ao nível operacional, traduzidas nomeadamente na 

elaboração da regulamentação, gestão e avaliação do risco e elaboração e 

implementação de planos de controlo sectoriais. 

·   O Ministério da Economia e Inovação (MEI) participa no controlo oficial em 

articulação com o MADRP, com responsabilidades quer ao nível da avaliação e 

comunicação dos riscos da cadeia alimentar, como também através de acções de 

fiscalização/inspecção, intervindo ainda num conjunto de planos oficiais de controlo 

em áreas específicas; 

Desenvolvem as seguintes acções conexas aos controlos oficiais: 

·  O Ministério das Finanças e Administração Pública (MFAP) através da Direcção 

Geral das Alfândegas e Impostos Especiais de Consumo (DGAIEC), enquanto 

autoridades aduaneiras; 

·  As Câmaras Municipais, ao nível do licenciamento de pequenos estabelecimentos, que 

transformam géneros alimentícios e de retalho; 

 

O  quadro abaixo apresentado sintetiza as principais competências e atribuições das diferentes 

entidades de cada Ministério no controlo oficial, as quais se encontram devidamente 

desenvolvidas noutros capítulos do PNCPI. 
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Quadro 1: Competências e atribuições das principais entidades envolvidas no controlo 

oficial 

 MADRP MEI MFAP 

 GPP DGV DGPA DGADR IGAP DRAP INRB ASAE DGAIEC  

Coordenação do 
PNCPI 

X                 

Regulamentação X X X X           

Coordenação dos 
controlos 

X X X         X   

Execução dos 
controlos 

X X X X   X   X X 

Laboratórios    X        X X X   

Avaliação de risco X X  X       X   

Gestão de risco X X  X       X   

Comunicação do 
risco 

X X  X    X  

Auditorias   X     X     X   

 
O PNCPI inclui um conjunto de planos específicos de controlo, tendo como objectivo 

assegurar que o controlo oficial cobre toda a legislação alimentar e todos os géneros 

alimentícios ao longo de toda a cadeia alimentar, sendo que estes podem decorrer das 

obrigações genéricas previstas no Reg.(CE)n.º882/04 ou directamente da legislação 

comunitária e nacional específica para a matéria em questão. As prioridades do PNCPI  são 

definidas em sede de coordenação pelo MADRP e MEI e encontram-se reflectidas nos 

objectivos específicos estabelecidos para cada um dos planos de controlo. 

 

De uma forma geral podemos caracterizar os planos de controlo quanto: 

·  ao âmbito: podem englobar um ou mais temas/domínios da legislação alimentar, 

restringir-se a um sector ou sub-sector em concreto (produto específico) e/ou fase da 

cadeia alimentar; 

·  à frequência das acções: o controlo pode consistir em acções de carácter sistemático, 

regular ou mediante acções concretas e dirigidas e limitadas no tempo; 

·  ao procedimento de controlo: estes podem assumir a forma, controlo documental, 

controlo de identidade e físico e controlo analítico.  
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Quadro 2 – Breve caracterização dos Planos de Controlo  

Nº Nome do Plano Tema/ Domínio Entidade 
coordenadora 

Produtos  Fase da cadeia 
alimentar 

Procedimento Freq. 

1 Controlo da importação de 
géneros alimentícios  

Controlos à importação 
Novos alimentos 
OGM 
Suplementos 
alimentares 
Segurança quimica e 
biológica 
Alimentos irradiados 
Rastreabilidade 

GPP 

Géneros 
alimentícios 
de origem 
não animal 

Importação F/D(A) R 

2 Controlo da higiene dos 
géneros alimentícios  

Higiene dos géneros 
alimentícios: 
Rastreabilidade 

GPP 

Géneros 
alimentícios 
apenas 
sujeitos ao 
Reg 
852/2004 

Transformação 
e distribuição 

excepto retalho 
D/F(A) R 

3 Controlo de suplementos 
alimentares 

Suplementos 
alimentares 
Alegações nutricionais 
e de saúde 
Novos alimentos 
Rotulagem 
Rastreabilidade 
Higiene 

GPP Suplementos 
alimentares 

Transformação 
e retalho D(F/A) R 

4 
Controlo dos géneros 
alimentícios destinados a 
uma Alimentação Especial 

Alimentação especial 
Rotulagem 
Rastreabilidade 
Higiene 

GPP 

Alimentos à 
base de 
cereais e 
alimentos 
para bebés 
destinados a 
lactentes e 
crianças 
jovens e 
fórmulas 
para 
lactentes e 
fórmulas de 
transição 

Transformação 
e retalho D(F/A) R 

5 
Controlo dos Materiais e 
Objectos em Contacto com 
os géneros alimentícios 

Materiais em contacto 
com os géneros 
alimentícios(MOB) 

GPP MOB não aplicável D R 

6 
Controlo dos Produtos 
DOP, IGP, ETG e Modo de 
Produção Biológico (MPB) 

Especialidades 
tradicionais garantidas 
dos produtos agrícolas e 
dos géneros 
alimentícios 
Indicações geográficas 
e denominações de 
origem de produtos 
agrícolas e géneros 
alimentícios Agricultura 
biológica 

GPP Géneros 
alimentícios   

produção 
primária até à 
colocação no  

mercado 

D(F/A) R 

7 
Tuberculose, brucelose e 
leucose bovina, brucelose 
dos pequenos ruminantes  

Doenças dos animais 
/Erradicação e 
Acompanhamento das 
doenças dos 
ruminantes.  
.  
 

DGV animais 
ruminantes 

Produção 
primária 

D/F/A R 

8 Língua Azul 
Doenças dos animais 
/Erradicação e 
Acompanhamento  

DGV animais 
ruminantes 

Produção 
primária 

D/F/A R 
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Nº Nome do Plano Tema/ Domínio Entidade 
coordenadora Produtos  Fase da cadeia 

alimentar Procedimento Freq. 

9 Sanidade apícola Doenças dos animais / 
sanidade apícola 

DGV 
 

abelhas 
 

Produção 
primária D/F R 

10 Salmonelas em bandos de 
reprodução 

Doenças animais/ 
medidas de controlo de 
salmonelas em bandos 
de reprodução 

DGV 
aves da 
espécie 
gallus gallus 

Produção 
primária 

D/A R 

11 Salmonelas em bandos de 
galinhas poedeiras. 

Doenças animais/ 
medidas de controlo de 
salmonelas em bandos 
de galinhas poedeiras 

DGV 
aves da 
espécie 
gallus gallus 

Produção 
primária 

D/A R 

12 
Controlo do comércio 
intracomunitário de animais 
vivos. 

Doenças animais 
comércio 
intracomunitário de 
animais vivos 

DGV 

Espécies 
domésticas,a
nimais de 
companhia e 
selvagens 

Transporte D R 

13 Aquacultura 
Doenças Animais / 
Medidas de Controlo/ 
Aquacultura 

DGV 

Peixes 
(ciprinideos, 
trutas e 
pregados) 

Produção 
primária D/A R 

14 Plano de vigilância da gripe 
aviária. 

Doenças Animais / 
plano de vigilância da 
gripe aviária 

DGV 
Aves 
domésticas e 
selvagens 

Produção 
primária / 

habitat natural 
D R 

15 Controlos à importação de 
animais vivos Controlos à importação  DGV 

Espécies 
domésticas,a
nimais de 
companhia e 
selvagens 

Importação D/F  
R 

16 Controlo do Bem-estar 
Animal 

Sistemas de controlo 
em matéria Bem-estar 
Animal 
 

DGV 
Animais de 
produção. 
 

Produção 
primária/transp

orte e abate 
 

D/F 
 

R 

17 
Controlo das  EET: 
Encefalopatia 
Espongiforme Bovina 

Segurança biológica/ 
EEB  
 

DGV 

Bovinos; 
subprodutos 
de origem 
animal. 
 

F/D/A R 

18 Controlo das  EET: Tremor 
Epizoótico 

Segurança Biológica - 
Tremor Epizoótico 
 

DGV 

Ovinos; 
subprodutos 
de origem 
animal. 
 

Bovinos, 
ovinos e 

caprinos(Produ
ção primária  e 

abate); 
subprodutos 

(abate e 
transformação) 

F/D/A R 

19 Controlo Oficial da 
Alimentação Animal  

Alimentação Animal 
/Todos (os aplicáveis) 

DGV 
Alimentos 
para animais 
 

Todas 
 

F/D/A/I 
 

R 

20 
Plano de Aprovação e 
Controlo de 
Estabelecimentos  

Higiene dos géneros 
alimentícios / 
aprovação  de 
estabelecimentos  

DGV 
DGPA 

 

Produtos de 
origem 
animal 
destinados 
ou não ao 
consumo 
humano, 
sujeitos a 
controlo 
sanitário 
 

Abate e 
transformação 
1ª venda de 

pescado, 
mercados 

grossistas de 
produtos da 

pesca. 
 

Estabeleciment
os de culturas 

marinhas 
(pisciculturas) 

Centros de 
Depuração 

e/ou Expedição 
 

Depósitos de 
espécies 
marinhas 

 

F/D 
 R 
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Nº Nome do Plano Tema/ Domínio Entidade 
coordenadora Produtos  Fase da cadeia 

alimentar Procedimento Freq. 

21 Certificação de produtos de 
origem animal 

Higiene dos géneros 
alimentícios  DGV 

Produtos de 
origem 
animal 
destinados 
ao consumo 
humano/ não 
destinados 
ao consumo 
humano. 
 

Transformação 
 

F/D/I 
 R 

22 
Controlo da Inspecção 
higio-sanitária da carne 
fresca e do pescado 

Segurança Biológica/ 
Higiene dos géneros 
alimentícios  

DGV 

Carne 
fresca/pesca
do/produtos 
da pesca. 
 

Produção 
primária 
Abate  e 

desmancha 
 
 

F/D/I 
 S 

23 Controlo oficial de leite cru 
Segurança Biológica/ 
Higiene dos géneros 
alimentícios  

DGV Leite cru 
 

Produção 
primária 

 

F/D/A 
 

 
R 

24 Controlo à produção - 
navios 

Higiene dos géneros 
alimentícios. 
Aprovação  de 
estabelecimentos 

DGV 
DGPA 

Navios 
fábrica, 
navios 
congeladore
s e outros 
navios 

Produção 
primária 

Transformação 
 

F/D 
 R 

25 Controlo à importação de 
géneros alimentícios 

Higiene dos géneros 
alimentícios/ Controlos 
à importação 

DGV 

Géneros 
alimentícios 
de origem 
animal . 

Importação 
 

F/D/I/A 
 

R 

26 
Controlo oficial na 
produção primária -
pisciculturas 

Higiene dos géneros 
alimentícios  

DGV 
 
 

Peixes de 
aquacultura 
 

Produção 
primária 

 

F/D 
 R 

27 Controlo oficial das 
queijarias de venda directa.  

Higiene dos géneros 
alimentícios  

DGV Queijos  
 

Transformação 
 

F/D/A 
 

R 

28 Plano Nacional de Pesquisa 
de Resíduos 

Segurança química/ 
Pesquisa de Resíduos 
de medicamentos 
veterinários e 
contaminantes 
ambientais 
 

DGV 

Animais de 
talho, aves, 
coelhos, 
caça 
(matadouro); 
bovinos, 
ovinos,capri
nos,suinos,fr
angos e 
perús( n 
exploração),
produtos de 
aquacultura, 
ovos leite e 
mel. 

Produção 
primária, 

transformação 
(matadouro e 

centros de 
inspecção e 
classificação 

de ovos.) 
 

F/D/A 
 R 

29 

Controlo de OGM -
sementes e cultivo de 
variedades geneticamente 
modificadas 

Plantas e sementes GM DGADR Plantas e 
sementes 

Comercializaç
ão F/D/A R 

30 Controlo ao abrigo da 
Directiva 2000/29/CE  

Organismos prejudiciais 
aos vegetais 
(fitossanidade) 

DGADR 

Géneros 
alimentícios 
de origem 
vegetal e 
outros 
objectos 

Produção 
Comercializaç

ão e 
Importação. 

F/D/A R 
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Nº Nome do Plano Tema/ Domínio Entidade 

coordenadora Produtos  Fase da cadeia 
alimentar Procedimento Freq. 

31 
Controlo de resíduos de 
pesticidas em produtos de 
origem vegetal 

Segurança química 
Resíduos de pesticidas 
rastreabilidade 

DGADR 

Géneros 
alimentícios 
de origem 
vegetal 

Retalho A D 

32 
Plano Nacional de colheita 
de amostras de géneros 
alimentícios 

Segurança biológica, 
química, rotulagem, 
apresentação e 
publicidade  

ASAE Géneros 
alimentícios  Retalho F(D/A) R 

33 

Plano de controlo / Banco 
Europeu de Dados 
Isotópicos do Sector 
Vitivinícola -BEDI 

Práticas fraudulentas ASAE Uvas/vinho Não aplicável A D 

34 

Plano da actividade de 
fiscalização/inspecção no 
âmbito do controlo oficial 
dos géneros alimentícios e 
alimentos para animais 

Legislação geral dos 
géneros alimentícios e 
de alimentos para 
animais 
Práticas fraudulentas 

ASAE 

Géneros 
alimentícios 
e alimentos 
para animais 

Todas F(D/A) D 

35 Identificação, Registo e 
circulação animal 

Identificação, Registo e 
circulação animal 

DGV Ruminantes 
e suino 

Produção 
primária 

D(F) R 

36 Sistema de Alerta Rápido 
 

Sistema de Alerta 
Rápido 
 

GPP 
DGV 
ASAE 

Não aplicável 

 
Nota:  
Quanto ao procedimento  Quanto à Frequência  

 D: Documental S: sistemático 

Nota: o mais importante e entre parêntesis outros se 
aplicável 

 
 F: Físico R: regular      
 A: Analítico D: dirigidas       
 I: Identidade       

 

Estes planos foram elaborados com base nas linhas orientadoras da Comissão estabelecidas na 

Decisão 2007/363/CE, por forma a harmonizar a sua estrutura e facilitar a sua integração, 

permitindo também fornecer uma perspectiva global da forma como cada sistema de controlo 

se encontra implementado (planeamento, operacionalização e avaliação e ajuste). Neste 

contexto, cada plano de controlo constitui um documento auto-explicativo, pelo que a 

estrutura deste documento (PNCPI) focaliza-se em particular nas questões que extravasam o 

âmbito de cada plano, nomeadamente as relacionadas com a articulação entre as diversas 

entidades coordenadoras dos planos, integração dos sistemas de controlo, organização da 

formação, auditorias, revisão e ajuste do PNCPI. 

O PNCPI tem início em 01/01/2009, sem prejuízo da prévia operacionalização de 

determinados sistemas de controlo. 
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2- OBJECTIVOS ESTRATÉGICOS NACIONAIS GLOBAIS 

O PNCPI tem como objectivos estratégicos: 

·  Prevenir, eliminar ou reduzir para níveis aceitáveis os riscos para os seres humanos e 

os animais, quer se apresentem directamente ou através do ambiente;  

·  Promover o cumprimento por parte dos agentes económicos presentes ao longo de 

toda a cadeia alimentar das obrigações decorrentes da legislação aplicável; 

·  Criação de um sistema de controlo eficiente e eficaz, prosseguindo uma cultura de 

integração ao nível do planeamento e operacionalização; 

·  Garantir práticas leais no comércio dos alimentos para animais e dos géneros 

alimentícios e defender os interesses dos consumidores, incluindo a rotulagem dos 

alimentos para animais e dos géneros alimentícios e outras formas de informação dos 

consumidores; 

·  Assegurar um efectivo sistema de controlo oficial relativamente à sanidade vegetal e 

medidas de protecção contra a introdução na UE de organismos prejudiciais aos 

vegetais, dando assim cumprimento ao controlo previsto na Directiva 2000/29/CE. 

·  Assegurar a protecção e saúde animal de todos os efectivos, nomeadamente quanto às 

medidas de controlo das doenças dos animais, zoonoses, defesa e ainda as medidas 

relativas ao bem-estar animal. 

 

3- DESIGNAÇÃO DAS AUTORIDADES COMPETENTES, DOS LABORATÓRIOS 

NACIONAIS DE REFERÊNCIA E DOS ORGANISMOS DE CONTROL O 

3.1- Estrutura Administrativa  

Portugal está administrativamente dividido em cinco regiões (Norte, Centro, Lisboa e Vale do 

Tejo, Alentejo e Algarve) e duas regiões autónomas Açores e Madeira (RAA e RAM). As 

regiões autónomas possuem um governo regional eleito, com poderes legislativos. 

Participam no controlo oficial três Ministérios e os competentes serviços das Regiões 

Autónomas, bem como outras entidades de acordo com as competências e atribuições 

específicas de cada um que se encontram elencadas no presente capítulo. O presente capítulo 

descreve sumariamente a natureza de cada um do organismos e principais atribuições, sendo 
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ainda apresentado um quadro resumo por organismo com a identificação das respectivas 

competências por plano de controlo. 

A descrição detalhada de cada um dos principais organismos que participam no controlo 

oficial consta do Anexo I deste documento, através da apresentação do organograma, 

identificação de cada uma das serviços/unidades, respectivas funções e Recursos Humanos 

afectos. 

 

3.2 Autoridades competentes e respectivas atribuições: 

3.2.1 Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 

O MADRP, é o departamento governamental que tem por missão definir as políticas agrícola, 

agro-alimentar, silvícola, de desenvolvimento rural e das pescas, numa perspectiva de 

desenvolvimento sustentável, da protecção, qualidade e segurança da produção agro-

alimentar, e assegurar o planeamento e coordenação da aplicação dos fundos nacionais e 

comunitários a favor da agricultura, das florestas, do desenvolvimento rural e das pescas. 

No MADRP são organismos relevantes para a coordenação e implementação do PNCPI: 

3.2.1.1 Gabinete de Planeamento e Políticas: 

O Gabinete de Planeamento e Políticas, abreviadamente designado por GPP, é um serviço 

central da administração directa do Estado, dotado de autonomia administrativa. 

O GPP, tem por missão apoiar a definição das linhas estratégicas, das prioridades e objectivos 

das políticas do MADRP e coordenar, acompanhar e avaliar a sua aplicação, integrando a 

componente ambiental e as orientações em matéria de ordenamento e gestão sustentável do 

território, bem como de assegurar as relações internacionais do Ministério. 

O GPP tem como atribuições: 

Acompanhar e propor as políticas e medidas adequadas para o desenvolvimento do sector 

agrícola, agro-alimentar e florestal; 

Coordenar as relações específicas entre a agricultura, as pescas, as florestas e o ambiente, 

assegurando a integração da componente ambiental e de ordenamento do território na 

concepção e operacionalização das políticas sectoriais da competência do MADRP; 

Assegurar a coordenação, no âmbito do MADRP, do processo legislativo, participar na 

regulamentação das políticas comunitárias e propor, em articulação com os serviços 

competentes, as condições da sua aplicação. 
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Quadro 3- Áreas de actuação do GPP no PNCPI:  

 

Planos 

Coordenação 

dos controlos 

Execução 

dos 

controlos 

Laboratórios Avaliação 

de risco 

1 Controlo da importação de géneros alimentícios  X   X 

2 Controlo da higiene dos géneros alimentícios X   X 

3 Controlo de suplementos alimentares X X  X 

4 Controlo dos géneros alimentícios destinados a uma 

Alimentação Especial 
X X  X 

5 Controlo dos Materiais e Objectos de Contacto com os 

géneros alimentícios 
X X  X 

6 Controlo dos Produtos DOP, IGP, ETG e Modo de Produção 

Biológico (MPB) 
X   X 

36 Sistema de Alerta Rápido X   X 

 

3.2.1.2 Direcção Geral de Veterinária 

A Direcção Geral de Veterinária (DGV) é um organismo de administração directa do Estado, 

integrado no MADRP, tutelado pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e das 

Pescas, dotado de autonomia administrativa, de estrutura verticalizada, integrando todas as 

actividades relacionadas com a produção animal, incluindo os alimentos para animais, 

protecção e saúde animal, e ainda a segurança dos produtos de origem animal. 

Como Autoridade Sanitária Nacional, a DGV tem as seguintes atribuições: 

Participar na definição e aplicação das políticas de sanidade, de protecção, de alimentação 

animal e de saúde pública veterinária. 

Zelar pela defesa e promoção da sanidade dos efectivos animais, incluindo os de companhia, 

os exóticos, os selvagens e as espécies cinegéticas, vigiando sanitariamente a sua produção e 

comercialização.  

Assegurar o controlo e a certificação sanitária de animais e produtos de origem animal 

destinados a trocas intracomunitárias e com países terceiros, em articulação com outros 

organismos.  
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Atribuir e verificar a manutenção de marcas de salubridade, marcas de identificação e de 

números de aprovação às explorações, aos estabelecimentos e aos operadores dos produtos de 

origem animal ou destinados a alimentação animal. 

Acreditar Organizações, Serviços e pessoas na área de intervenção médico-veterinária. 

Assegurar o Controlo higio-sanitário oficial, e no âmbito da condicionalidade, das actividades 

de produção, transformação, armazenamento nas explorações agrícolas e pecuárias, incluindo 

os medicamentos veterinários. 

Assegurar em articulação com o Organismo responsável pela Investigação Veterinária 

(LNIV-INRB), os núcleos de apoio às acções no domínio da higio-sanidade animal e noutras 

matérias relativas ao diagnóstico das doenças animais e à pesquisa de resíduos. 

Proceder à avaliação, autorizar, controlar e inspeccionar a comercialização dos medicamentos 

veterinários farmacológicos, imunológicos, pré - misturas medicamentosas, homeopáticos e 

outros e as suas matérias primas, bem como os produtos de uso veterinário. 

Quadro 4- Áreas de actuação da DGV no PNCPI: 

 

Planos 

Coordenação 

dos controlos 

Execução 

dos 

controlos 

Laboratórios 
Avaliação 

de risco 

7 
Tuberculose, brucelose e leucose bovina, brucelose dos 

pequenos ruminantes  
X X X X 

8 Língua Azul X X  X 

9 Sanidade apícola X X   

10 Salmonelas em bandos de reprodução X X X  

11 Salmonelas em bandos de galinhas poedeiras. X X X  

12 Controlo do comércio intracomunitário de animais vivos. X X  X 

13 Aquacultura X X   

14 
Plano de vigilância da gripe aviária.Plano de vigilância da gripe 

aviária.Plano de Vigilância da  
X X  X 

15 
Controlos à importação de animais vivosControlos à importação 

de animais vivos 
X X  X 

16 Controlo do Bem-estar AnimalControlo do Bem-estar Animal X X  X 

17 
Controlo das  EET: Encefalopatia Espongiforme 

BovinaControlo das  EET: Encefalopatia Espongiforme Bovina 
X X  X 

18 Controlo das  EET: Tremor Epizoótico X X X X 
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Planos 

Coordenação 

dos controlos 

Execução 

dos 

controlos 

Laboratórios 
Avaliação 

de risco 

19 Controlo Oficial da Alimentação Animal  X X  X 

20 Plano de Aprovação e Controlo de Estabelecimentos  X X  X 

21 Certificação de produtos de origem animal X X   

22 
Controlo da Inspecção higio-sanitária da carne fresca e do 

pescado 
X X  X 

23 Controlo oficial de leite cru X X X X 

24 Controlo à produção - navios X X  X 

25 Controlo à importação de géneros alimentícios X X  X 

26 Controlo oficial na produção primária -pisciculturas X X  X 

27 Controlo oficial das queijarias de venda directa.  X X  X 

28 Plano Nacional de Pesquisa de Resíduos X X  X 

35 Identificação, Registo e circulação animal X X  X 

36 Sistema de Alerta Rápido X X  X 

 

 

3.2.1.3 Direcção Geral das Pescas e Aquicultura 

A Direcção Geral das Pescas e Aquicultura, abreviadamente designada por DGPA, tem por 

missão a execução de políticas de pesca, da aquicultura, da indústria transformadora e de 

outras com ela conexas, a coordenação, programação e execução, em articulação com os 

demais serviços, organismos e entidades, a fiscalização e controlo da pesca marítima, da 

aquicultura e das actividades conexas, no âmbito da política de gestão e conservação de 

recursos, bem como a certificação profissional do sector das pescas, sendo o serviço investido 

nas funções de autoridade nacional da pesca. 

A DGPA tem as seguintes atribuições:  

Apoiar a definição da política nacional das pescas, nas vertentes interna, comunitária e de 

cooperação internacional e garantir a sua execução, controlo e fiscalização; 

Assegurar, através de métodos de gestão e ordenamento, a adequada exploração dos recursos 

vivos marinhos disponíveis nas áreas sob jurisdição nacional e dos espaços hídricos propícios 

ao desenvolvimento da aquicultura; 
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Coordenar, programar e executar, por si ou em colaboração com outros organismos e 

instituições, a fiscalização, vigilância e controlo das actividades da pesca marítima, 

aquicultura e actividades conexas;  

 

Quadro 5- Áreas de actuação da DGPA no PNCPI:  

 

Planos 

Coordenação 

dos controlos 

Execução 

dos 

controlos 

Laboratórios 
Avaliação 

de risco 

20 Plano de Aprovação e Controlo de Estabelecimentos  X X   

24 Controlo à produção - navios X  X   

26 Controlo oficial na produção primária -pisciculturas  X a)    

a) Em articulação com as DRAP  

 

3.2.1.4 Direcção Geral da Agricultura e Desenvolvimento Rural 

A Direcção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural, abreviadamente designada por 

DGADR, tem por missão contribuir para a execução das políticas nos domínios da 

agricultura, dos recursos genéticos vegetais, da fitossanidade e dos produtos 

fitofarmacêuticos, dos materiais de multiplicação de plantas e de variedades vegetais, , da 

qualificação dos agentes rurais, propondo as medidas e instrumentos de política, promovendo 

a respectiva aplicação e participando no seu acompanhamento e avaliação, sendo o serviço 

investido nas funções de autoridade nacional do regadio, assim como de autoridade 

fitossanitária nacional. 

A DGADR tem como atribuições: 

Executar a política de protecção das culturas; 

Desenvolver as funções de autoridade fitossanitária nacional, preparando as normas 

necessárias a uma eficaz regulamentação do sector dos produtos fitofarmacêuticos, 

promovendo a sua correcta utilização e colaborando na concepção e execução de programas 

de monitorização dos resíduos de pesticidas e de controlo de formulações de pesticidas no 

mercado, assegurando o cumprimento das obrigações nacionais, comunitárias e 

internacionais, bem como elaborando e implementando os programas de âmbito ou relevância 

nacional destinados a garantir o bom estado fitossanitário das culturas. 
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Quadro 6- Áreas de actuação da DGADR no PNCPI:  

 

Planos 

 

Coordenação 

dos controlos  

Execução 

dos 

controlos  

Laboratórios Avaliação 

de risco 

1 Controlo da importação de géneros alimentícios    X 

29 
Controlo de OGM -sementes e cultivo de 

variedades geneticamente modificadas 
X   X 

30 Controlo ao abrigo da Directiva 2000/29/CE  X   X 

31 
Controlo de resíduos de pesticidas em produtos de 

origem vegetal 
X   X 

 

3.2.1.5 Inspecção Geral da Agricultura e Pescas 

A Inspecção-Geral da Agricultura e Pescas (IGAP) é um serviço central de controlo e 

auditoria, integrado na administração directa do Estado, que funciona na directa dependência 

do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, e que tem como missão 

avaliar o desempenho e gestão dos serviços e organismos do MADRP, apreciando a 

legalidade e regularidade e contribuindo para a economia, eficiência e eficácia da actividade 

prosseguida para além de prestar apoio técnico especializado à tutela. 

A IGAP tem, entre outras, como atribuição realizar, com carácter regular, auditorias, 

inspecções e acções de controlo à actividade prosseguida pelos organismos, serviços e 

entidades dependentes ou tuteladas, bem como aos agentes económicos, quando sejam 

sujeitos de relações, designadamente financeiras, com o Estado. Neste contexto, no seio do 

MADRP, a IGAP é a entidade competente para a realização das auditorias externas ao 

PNCPI.  

 

3.2.1.6 Direcções Regionais de Agricultura e Pescas 

As cinco Direcções Regionais de Agricultura e Pescas, abreviadamente designadas com 

DRAP têm por missão participar na formulação e na execução das políticas nas áreas da 

agricultura, de produção agro-alimentar, de desenvolvimento rural e das pescas, contribuindo 

para o respectivo acompanhamento e avaliação, em articulação com os serviços centrais 

competentes e de acordo com as normas e orientações por estes definidas. 

As DRAP prosseguem, no âmbito das circunscrições territoriais respectivas, as seguintes 

atribuições: 
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Executar as medidas de política agrícola, agro-alimentar, de desenvolvimento rural e das 

pescas, de acordo com as normas e orientações estabelecidas pelos serviços centrais do 

MADRP, contribuindo para o acompanhamento e a avaliação das mesmas, e realizar o 

levantamento e o estudo sistemático das características e das necessidades dos subsectores 

agrícola, agro-industrial e das pescas e dos territórios rurais na respectiva região 

Apoiar os agricultores e as suas associações e as populações rurais no âmbito das atribuições 

que prosseguem, proporcionando os serviços que lhes permitam cumprir as obrigações 

regulamentares para com o MADRP. 

Quadro 7- Áreas de actuação das DRAP no PNCPI:  

 

Planos 

Coordenação 

dos controlos  

Execução dos 

controlos 

Laboratórios  Avaliação 

de risco 

1 Controlo da importação de géneros alimentícios   X X  

2 Controlo da higiene dos géneros alimentícios   X   

3 Controlo de suplementos alimentares  X   

4 
Controlo dos géneros alimentícios destinados a uma 

Alimentação Especial 

 X   

5 
Controlo dos Materiais e Objectos em Contacto com os 

géneros alimentícios 

 X   

6 
Controlo dos Produtos DOP, IGP, ETG e Modo de 

Produção Biológico (MPB) 

    

26 Controlo oficial na produção primária -pisciculturas  X   

29 
Controlo de OGM -sementes e cultivo de variedades 

geneticamente modificadas 

 X   

30 Controlo ao abrigo da Directiva 2000/29/CE   X   

31 
Controlo de resíduos de pesticidas em produtos de 

origem vegetal 

   X  

35 Identificação, Registo e circulação animal     

36 Sistema de Alerta Rápido  X   
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3.2.1.7 Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. 

O Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., abreviadamente designado por 

IFAP, tem por missão proceder à validação e ao pagamento decorrente do financiamento da 

aplicação de diversas medidas definidas a nível nacional e comunitário, no âmbito da 

agricultura, desenvolvimento rural, pescas e sectores conexos, bem como propor as políticas e 

estratégias de tecnologias de informação e comunicação do MADRP e garantir o 

planeamento, concepção, execução e avaliação das iniciativas de informatização e 

actualização tecnológica dos órgãos, serviços e organismos do Ministério, assegurando uma 

gestão eficaz e racional dos recursos disponíveis. 

São atribuições do IFAP: 

Executar a política estratégica na área das tecnologias de informação e comunicação (TIC), 

assegurando a construção, gestão e operação das infra-estruturas do TIC, na área de actuação 

do MADRP 

Quadro 8- Áreas de actuação do IFAP no PNCPI:  

 

Planos 

Coordenação dos 

controlos 

Execução dos 

controlos 

Laboratórios Avaliação de 

risco 

17 
Controlo das  EET: Encefalopatia 

Espongiforme Bovina 
 X   

18 Controlo das  EET: Tremor Epizoótico  X   

35 Identificação, Registo e circulação 

animal 
X X   

 

3.2.1.8  Instituto Nacional de Recursos Biológicos 

O Instituto Nacional de Recursos Biológicos, I. P., abreviadamente designado INRB é o 

laboratório do Estado que tem por missão a prossecução da política científica e a realização de 

investigação de suporte a políticas públicas orientadas para a valorização dos recursos 

biológicos nacionais, na defesa dos interesses nacionais e na prossecução e aprofundamento 

de políticas comuns da UE. 

São atribuições do INRB: 

Promover actividades de investigação, experimentação e demonstração no domínio das 

ciências e tecnologias nas áreas da agricultura, da silvicultura, da produção alimentar, agro-

florestal e animal, do desenvolvimento rural e da protecção das culturas, bem como na área 

das tecnologias alimentares e da biotecnologia com aplicação nas indústrias alimentares e 
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apoiar a definição das políticas sectoriais, desenvolvendo as respectivas bases científicas e 

tecnológicas, assegurando o apoio técnico e científico conducente ao desenvolvimento e 

inovação das áreas da agricultura, da silvicultura, da produção alimentar, agro-florestal e 

animal e do desenvolvimento rural 

Promover actividades de investigação, experimentação e demonstração no domínio das 

ciências e tecnologias nas áreas das pescas e recursos do mar e apoiar a definição das políticas 

sectoriais, desenvolvendo as respectivas bases científicas e tecnológicas, assegurando o apoio 

técnico e científico conducente ao desenvolvimento e inovação das áreas das pescas e 

recursos do mar; 

Participar na concepção e realização de programas de investigação, de desenvolvimento e de 

demonstração, nos domínios da sanidade animal e da higiene pública, prestar apoio 

laboratorial ao MADRP e assegurar as funções de laboratório nacional de referência para as 

doenças dos animais e pesquisa de resíduos em animais vivos, seus alimentos e produtos de 

origem animal; 

Cooperar com instituições científicas e tecnológicas afins e participar em actividades de 

ciência e tecnologia, nacionais ou estrangeiras, designadamente participando em consórcios, 

redes e outras formas de trabalho conjunto. 

 

3.2.2 Ministério da Economia e Inovação 

O MEI, é o departamento governamental que tem por missão conceber, executar e avaliar as 

políticas dirigidas às actividades económicas, designadamente de produção de bens e 

prestação de serviços, incluindo as indústrias extractiva e transformadora, a energia, o 

comércio e o turismo, assim como as políticas horizontais dirigidas à inovação visando a 

competitividade e internacionalização das empresas, as políticas dirigidas à defesa dos 

direitos dos consumidores e as políticas de regulação dos mercados, em estreita coordenação 

com os outros domínios relevantes da acção do Governo. 

No MEI é organismo relevante para a o controlo no âmbito do PNCPI a Autoridade de 

Segurança Alimentar e Económica e as Direcções Regionais da Economia e a Direcção Geral 

das Actividades Económicas, sendo que as duas últimas participam apenas no processo de 

licenciamento dos estabelecimentos industriais e comerciais. 
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3.2.2.1 Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 

A Autoridade de Segurança Alimentar e Económica é um serviço central administração 

directa do Estado, abreviadamente designada por ASAE, tem por missão a avaliação e 

comunicação dos riscos na cadeia alimentar, bem como a fiscalização e prevenção do 

cumprimento da legislação reguladora do exercício das actividades económicas nos sectores 

alimentar e não alimentar 

A ASAE prossegue entre outras,  as seguintes atribuições: 

Fiscalizar todos os locais onde se proceda a qualquer actividade industrial, turística, 

comercial, agrícola, pecuária, de abate e piscatória ou de prestação de serviços. 

Fiscalizar a oferta de produtos e serviços nos termos legalmente previstos, tendo em vista 

garantir a segurança e saúde dos consumidores, bem como o cumprimento das obrigações 

legais dos agentes económicos, procedendo à investigação e instrução de processos de contra-

ordenação cuja competência lhe esteja legalmente atribuída; 

Promover acções de natureza preventiva e repressiva em matéria de infracções contra a 

qualidade, genuinidade, composição, aditivos alimentares e outras substâncias e rotulagem 

dos géneros alimentícios e alimentos para animais; 

Caracterizar e avaliar os riscos que tenham impacto, directo ou indirecto, na segurança 

alimentar, assegurando a sua comunicação pública e transparente dos riscos e promovendo a 

divulgação da informação sobre segurança alimentar junto dos consumidores;  

Colaborar, na área das suas atribuições com a Autoridade Europeia para a Segurança dos 

Alimentos; 

Executar em articulação com a DGV e a DGADR respectivamente o Plano Nacional de 

Pesquisa de Resíduos e o Programa Oficial de Controlo de Resíduos de Pesticidas em 

Produtos de Origem Vegetal; 

Emitir pareceres científicos e técnicos, recomendações e avisos, nomeadamente em matérias 

relacionadas com a nutrição humana, saúde e bem-estar animal, fitossanidade e organismos 

geneticamente modificados; 
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Quadro 9- Áreas de actuação da ASAE no PNCPI:  

 

Planos 

Coordenação dos 

controlos 

Execução dos 

controlos 

Laboratórios Avaliação de 

risco 

28 Plano Nacional de Pesquisa de Resíduos  
 

X 

 

X 

 

X 

31 
Controlo de resíduos de pesticidas em 

produtos de origem vegetal 
 X   

32 
Plano Nacional de colheita de amostras de 

géneros alimentícios 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

33 

Plano de controlo / Banco Europeu de 

Dados Isotópicos do Sector Vitivinícola -

BEDI 

 

X 

 

X 
 

 

Não aplicável 

34 

Plano da actividade de 

fiscalização/inspecção no âmbito do 

controlo oficial dos géneros alimentícios e 

alimentos para animais 

X X X  

36 Sistema de Alerta Rápido  X  X 

 

3.2.3 Ministério das Finanças e Administração Publica 

O Ministério das Finanças e da Administração Pública, abreviadamente designado por MFAP, 

é o departamento governamental que tem por missão definir e conduzir a política financeira 

do Estado e as políticas da Administração Pública, promovendo a gestão racional dos recursos 

públicos, o aumento da eficiência e equidade na sua obtenção e gestão e a melhoria dos 

sistemas e processos da sua organização e gestão. 

No MFAP é organismo relevante para a o controlo no âmbito do PNCPI a Direcção-Geral das 

Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo abreviadamente designada por 

DGAIEC.  

3.2.3.1 Direcção Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo 

A DGAIEC, tem por missão exercer o controlo da fronteira externa comunitária e do território 

aduaneiro nacional para fins fiscais, económicos e de protecção da sociedade, designadamente 

no âmbito da cultura e da segurança e saúde públicas, bem como administrar os impostos 

especiais sobre o consumo e os demais impostos indirectos que lhe estão cometidos, de 

acordo com as políticas definidas pelo Governo e nos termos do disposto na legislação 

comunitária. 
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3.2.4 Outras entidades oficiais   

As Câmaras Municipais (318 municípios) participam no controlo oficial no âmbito do 

processo de licenciamento industrial (transformação de géneros alimentícios) e comercial 

(retalho) de pequenos estabelecimentos. 

Participam igualmente em  situações particulares no controlo oficial a Guarda Nacional 

Republicana (GNR – SEPNA) e o Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade 

(ICNB) 

 

3.3 Laboratórios  

Compete ao Ministro da Agricultura do Desenvolvimento Rural e das Pescas designar os 

Laboratórios Nacionais de Referência por cada laboratório Comunitário de referência, sob 

proposta das respectivas autoridades competentes e parecer favorável do INRB A lista dos 

Laboratórios Nacionais de Referência consta do Anexo III. 

A designação dos laboratórios afectos ao controlo oficial é competência das entidades 

coordenadoras de cada um dos planos de controlo, mediante parecer favorável dos 

Laboratórios Nacionais de Referência. 

 A avaliação dos laboratórios afectos ao controlo oficial é efectuada pelos respectivos 

laboratórios nacionais de referência tendo em conta os requisitos legais previstos no Reg. 

(CE) n.º 882/2004, nomeadamente os estabelecidos no número 2 do artigo 12º. A lista dos 

laboratórios que participam em cada plano de controlo constam do  respectivo plano. 

 

 

4- ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DOS CONTROLOS OFICIAIS 

 

Compete ao GPP assegurar a coordenação do PNCPI, a qual se materializa nas seguintes 

acções: 

·  Ponto de contacto com os serviços da Comissão europeia; 

·  Elaboração do PNCPI, definindo a sua estrutura, os objectivos estratégicos e o 

conteúdo dos planos sectoriais;   

·  Elaboração do Relatório Anual; 

·  Emitir recomendações relativas aos planos de controlo e sua integração; 
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·  Divulgar boas práticas que possam ser difundidas a outros serviços e entidades que 

participam no controlo oficial; 

·  Proceder à revisão do PNCPI; 

·  Coordenar o acompanhamento das missões comunitárias nas matérias relativas ao 

PNCPI 

Por forma a garantir o cumprimento das obrigações relativas à organização dos controlos 

oficiais, é criado o Comité de Acompanhamento do Controlo Oficial (CACO), a quem 

compete acompanhar a execução do PNCPI e pronunciar-se sobre cada uma das acções de 

coordenação. O CACO é constituído por representantes do GPP, que preside, e de todas as 

autoridades com competências de coordenação de planos de controlo 

(ASAE;DGV;DGADR;DGPA), bem como o INRB e a IGAP com o estatuto de observadores. 

Reúne 3 vezes por ano, sem prejuízo da realização de reuniões extraordinárias sempre que se 

justifique. Podem ser convocadas outras entidades com representatividade nos sectores da 

produção, transformação, comercialização e investigação no domínio das matérias englobadas 

pelo controlo oficial. Este órgão de articulação não prejudica quaisquer outras formas de 

comunicação/articulação formais e informais entre as várias entidades que participam no 

controlo oficial.  

O PNCPI está organizado por sistemas de controlo elaborados com base na estrutura definida 

nas linhas orientadoras da Comissão Decisão 2007/363/CE, e constam no Anexo I. Como 

regra, à excepção da ASAE, está atribuída à entidade que tem a competência de 

regulamentação sobre cada matéria, a elaboração dos planos de controlo e reporte de 

resultados. Compete igualmente a estas entidades a coordenação da respectiva 

operacionalização, devendo articular-se directamente com as demais entidades intervenientes 

de acordo com as atribuições especificas de cada uma, que constam do Quadro 10 abaixo 

apresentado. 

Para além dos planos de controlo que constam do Anexo I, foram elaborados pela DGV 

planos de emergência e assistência mútua no âmbito dos sectores de intervenção da sanidade 

avícola, suínos e ruminantes relativamente às seguintes doenças: Doença de Newcastle, Febre 

Aftosa; Gripe Aviaria; Peste Suína clássica; Peste Suína Africana; Doença Vesiculosa dos 

Suínos e Língua Azul. 
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Quadro 10- Competências e atribuições das entidades por plano de controlo  

 

Planos 

Coordenação 

dos controlos 

Execução dos 

controlos 
Laboratórios 

Avaliação 

de risco 

1 Controlo da importação de géneros alimentícios GPP 
DRAP/RA 

DGAIEC 

INRB/L-INIA 

ASAE /LSA 

Outros* 

GPP/ ASAE 

DGADR 

2 Controlo da higiene dos géneros alimentícios GPP 
DRAP/RA 

 

INRB/L-INIA 

ASAE /LSA 

Outros* 

GPP/ ASAE 

3 Controlo de suplementos alimentares GPP 

GPP/ 

DRAP/RA 

 

INRB* 

ASAE /LSA 
GPP/ ASAE 

4 
Controlo dos géneros alimentícios destinados a 

uma Alimentação Especial 
GPP 

GPP 

DRAP/RA 

 

INRB* 

INSA 

ASAE /LSA 

GPP/ ASAE 

5 
Controlo dos Materiais e Objectos em Contacto 

com os géneros alimentícios 
GPP 

DRAP/RA 

 
 GPP 

6 
Controlo dos Produtos DOP, IGP, ETG e Modo de 

Produção Biológico (MPB) 
GPP 

Organismos 

independentes 

de controlo 

 GPP 

7 
Tuberculose, brucelose e leucose bovina, brucelose 

dos pequenos ruminantes 
DGV DGV/RA 

INRB/LNIV 

Outros 
DGV 

8 Língua Azul DGV DGV/RA 
INRB/LNIV 

Outros* 
DGV 

9 Sanidade apícola DGV DGV/RA  DGV 

10 Salmonelas em bandos de reprodução DGV DGV/RA 
INRB/LNIV 

Outros* 
DGV 

11 Salmonelas em bandos de galinhas poedeiras. DGV DGV/RA 
INRB/LNIV  

Outros* 
DGV 

12 
Controlo do comércio intracomunitário de animais 

vivos. 
DGV DGV/RA  DGV 

13 Aquacultura DGV 
DGV/RA 

 

INRB/LNIV 

Outros* 
DGV 

14 Plano de vigilância da gripe aviária. DGV DGV/RA  DGV 
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Planos 

Coordenação 

dos controlos 

Execução dos 

controlos 
Laboratórios 

Avaliação 

de risco 

15 Controlos à importação de animais vivos DGV 
DGV/RA 

DGAIEC 
 

 

DGV 

16 Controlo do Bem-estar Animal DGV 

DGV/RA 

ICNB 

GNR 

 DGV 

17 
Controlo das  EET: Encefalopatia Espongiforme 

Bovina 
DGV 

DGV/RA 

IFAP 

INRB/LNIV 

Outros*_ 
DGV 

18 Controlo das  EET: Tremor Epizoótico DGV 
DGV/RA 

IFAP 

INRB/LNIV 

Outros* 

 

DGV 

19 Controlo Oficial da Alimentação Animal  DGV 
DGV/RA 

 

INRB/LNIV 

INRB/ L-

INIA 

ex-INETI 

Outros* 

 

DGV 

20 
Plano de Aprovação e Controlo de 

Estabelecimentos  

DGV 

DGPA 

DGV/RA 

DGPA 
 

 

DGV 

21 Certificação de produtos de origem animal DGV DGV/RA  DGV 

22 
Controlo da Inspecção higio-sanitária da carne 

fresca e do pescado 
DGV DGV/RA  DGV 

23 Controlo oficial de leite cru DGV DGV/RA 
INRB/LNIV 

Outros* 
DGV 

24 Controlo à produção - navios 
DGV 

DGPA 

DGV/RA 

DGPA 
 

 

DGV 

25 Controlo à importação de géneros alimentícios 
DGV 

 

DGV/RA 

DGAIEC 

INRB/LNIV 

INRB/L-

IPIMAR 

Outros* 

 

DGV 

26 Controlo oficial na produção primária -pisciculturas DGV 
DGV/RA/ 

DGPA 

 

 

 

DGV 

27 Controlo oficial das queijarias de venda directa.  DGV DGV/RA INRB/LNIV DGV 
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Planos 

Coordenação 

dos controlos 

Execução dos 

controlos 
Laboratórios 

Avaliação 

de risco 

28 Plano Nacional de Pesquisa de Resíduos DGV 
DGV/RA 

ASAE 

INRB/LNIV 

INRB/ L-

IPIMAR 

DGV 

29 
Controlo de OGM -sementes e cultivo de 

variedades geneticamente modificadas 
DGADR DRAP/RA 

INRB/ 

L-INIA 
DGADR 

30 Controlo ao abrigo da Directiva 2000/29/CE  DGADR DRAP/RA INRB/L-INIA DGADR 

31 
Controlo de resíduos de pesticidas em produtos de 

origem vegetal 
DGADR 

DRAP/RA 

ASAE 

INRB/L-INIA 

DRAP Norte 

DRAP 

Algarve 

LQA-Madeira 

DGADR 

32 
Plano Nacional de colheita de amostras de géneros 

alimentícios 
ASAE ASAE ASAE /LSA ASAE 

33 
Plano de controlo / Banco Europeu de Dados 

Isotópicos do Sector Vitivinícola -BEDI 
ASAE ASAE ex-INETI ASAE 

34 

Plano da actividade de fiscalização/inspecção no 

âmbito do controlo oficial dos géneros alimentícios 

e alimentos para animais 

ASAE ASAE 
ASAE/LSA 

Outros 
ASAE 

35 Identificação, Registo e circulação animal DGV/IFAP 
DGV/IFAP / 

DRAP/RA 
 DGV 

36 
Sistema de Alerta Rápido 

 

DGV/GPP/ 

 

DRAP/RA 

DGV/ASAE 
 

GPP/DGV/ 

/ASAE 

* Outros laboratórios designados pelas entidades coordenadoras com parecer favorável do respectivo Lab. Nacional de Referência 

 

5. FORMAÇÃO 

O Reg.(CE) n.º882/2004 prevê no seu artigo 6º, que as autoridades competentes garantam que 

todo o pessoal afecto aos controlos receba formação na respectiva esfera de competência, e 

nomeadamente nas matérias relevantes para o controlo, incluindo a legislação em vigor. 

Compete às entidades coordenadoras de cada plano de controlo específico, garantir que todo o 

pessoal afecto ao plano detém as competências adequadas ao respectivo conteúdo funcional.  

Ao nível do MADRP, a IGAP irá também promover acções de formação no âmbito da 

concepção/desenvolvimento de metodologias de auditoria.�
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A- Identificação das necessidades de formação 

As prioridades na formação podem ser identificadas através dos seguintes meios: 

·  Alterações na legislação nacional e comunitária 

·  Actualização de conhecimentos face a evolução dos conhecimentos técnicos e 

científicos  

·  Carências e deficiências dos Serviços detectados nomeadamente através de: 

 

- reporte periódico à entidade/serviço responsável pela coordenação, do pessoal afecto ao 

controlo e respectiva actualização de formação, permitindo identificar lacunas; 

- inquéritos realizados aos Serviços afectos ao controlo oficial  

- reuniões de coordenação; 

- supervisão ou auditorias.  

 

B- Planos de formação 

Com base no diagnóstico de realizado, os planos de formação são elaborados pelas 

respectivas entidades coordenadoras dos planos de controlo e implementados através de 

calendário acordado com os Serviços interessados. Do plano consta nomeadamente os 

temas/domínios a abordar e sempre que relevante, os respectivos conteúdos programáticos e a 

identificação dos formandos. Tendo em conta que uma determinada acção de formação pode 

revelar-se pertinente para mais do que um Serviço, sempre que necessário, compete à entidade 

coordenadora definir prioridades de acesso e estabelecer quotas de participação por 

entidade/serviço. 

São pontos focais no âmbito do “Better Training for Safer Food” o GPP e a DGV, pelo que 

compete a estas duas entidades participar nos trabalhos da Comissão tendo em vista não só a 

definição das prioridades de formação mas também assegurar a participação de todas as 

entidades nacionais nos referidos programas de formação.  

Complementarmente às iniciativas comunitárias, a formação pode ser ministrada directamente 

pela entidade coordenadora ou sob sua coordenação/supervisão ou  por entidades externas, 

acreditadas pelo IEFP. 
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C- Registo e avaliação da formação 

Todas as entidades ou serviços devem manter um registo sobre a formação ministrada, 

recebida e respectiva avaliação. Esta informação deve ser reportada periodicamente à 

respectiva entidade coordenadora. 

Para este efeito a DGV estabeleceu os seguintes procedimentos:   

- P.E./DGV.05 Formação Especializada; 

- P.E./DGV 06 “Actividades Formativas pontuais realizadas pelas DS da DGV com 

Supervisão e Coordenação da DSID”,  

- Os registos encontram-se no Centro de Formação da Venda Nova. 

A ASAE estabeleceu também procedimentos internos de gestão da formação, sendo conferida 

uma enorme importância à componente avaliação , com vista a aferir em que medida os 

objectivos preconizados para cada acção são efectivamente alcançados pelos formandos 

(avaliação de conhecimentos/competências). Complementarmente a esta, são implementados 

dois outros níveis de avaliação (de reacção e de impacto). A primeira visa medir o grau de 

satisfação dos formandos, constituindo uma via para obtenção de informação que por norma é 

bastante relevante. Através da avaliação de impacto, pretende-se concluir acerca do 

verdadeiro efeito da formação em cada funcionário, atendendo à forma como decorre o seu 

desempenho profissional em relação a determinada(s) actividade(s) ou tarefa(s). A 

documentação inerente a cada acção realizada encontra-se em arquivo na sede da ASAE (em 

dossiers técnico-pedagógicos). Inclui entre outros elementos e informação, as listagens de 

formandos, a calendarização, os programas das acções, as avaliações realizadas, documentos 

distribuídos, etc. 

 

6. DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS AUDITORIAS E MEDIDAS DE STINADAS A 

GARANTIR O CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS OPERACIONAIS D ISPOSIÇÕES  

 

No sentido de garantir o cumprimento dos critérios operacionais previsto no  Artigo 4º do 

Reg.(CE) n.º882/2004, foram instituídos procedimentos de supervisão ou de auditoria interna 

e/ou externa, de forma a avaliar o desenvolvimento dos controlos oficiais, a sua correcta 

aplicação, bem como a adequação dos mesmos para alcançar os objectivos definidos no 

PNCPI, incluindo a efectiva integração dos mesmos. 
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Como regra, todos os planos de controlo são objecto de supervisão regular realizada pela 

respectiva entidade coordenadora. Esta supervisão visa, pelo menos, verificar se os controlos 

são executados de acordo com o planeado (frequência e procedimentos) e se existe 

necessidade de introduzir ajustamentos no plano de controlo, nomeadamente nos 

procedimentos documentados. 

Compete também à entidade que realiza a supervisão ou auditoria: 

·  Garantir que as recomendações emanadas são devidamente acauteladas, com a 

consequente alteração/adaptação dos planos de controlo e demais  procedimentos 

escritos que regulam a actividade dos Serviços, nomeadamente Circulares, Despachos, 

Notas Técnicas e demais informação; 

·  Encontrar boas práticas que possam ser difundidas a outros serviços e entidades que 

participam no controlo oficial; 

·  Emitir recomendações quanto à necessidade de produção/alteração legislativa ao nível 

das competências e atribuições dos organismos, incluindo poderes legais para a 

realização dos controlos, deveres dos operadores ou sobre o regime sancionatório 

aplicável. 

Ao nível do MADRP, a IGAP executa auditorias externas que poderão ter como foco um 

determinado plano de controlo específico ou incidir sobre a participação das entidades no 

PNCPI, prevendo-se para 2009 a realização de 2 acções. 

Com a publicação do Despacho nº 17316/2008, de 29 de Abril de 2008, que efectuou 

pequenos ajustamentos internos nas Unidades Orgânicas flexíveis da DGV, entre outros, foi 

criado o Gabinete de Auditorias (GA). O GA no quadro da organização interna da DGV 

encontra-se na dependência directa do Director-Geral de Veterinária, de modo a permitir uma 

total independência relativamente ás demais Unidades Orgânicas da DGV responsáveis pela 

elaboração, implementação, supervisionamento da aplicação da legislação, normas e demais 

procedimentos relativos ás áreas de competência da DGV. O GA avalia o desenvolvimento 

dos controlos oficiais, a sua correcta aplicação, bem como a adequação dos mesmos para 

alcançar os objectivos definidos na legislação. São ainda realizadas reuniões periódicas de 

coordenação com as Direcções de Serviço desconcentradas no sentido da uniformização dos 

critérios operacionais. As auditorias realizadas pela DGV baseiam-se no Programa de 

auditorias Internas da DGV, implementadas de acordo com as orientações contidas na 

Decisão 677/2006/CE e no Manual de procedimentos de Auditorias Internas. 
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No MEI, a ASAE assegura igualmente a execução de auditorias internas, na sequência da 

implementação gradual do seu sistema, (que decorre actualmente). Convirá a este propósito 

salientar a relação indissociável que existe entre a implementação do Manual de 

procedimentos de fiscalização (Profasae), e o estabelecimento de um sistema de auditoria, 

sistema esse para o qual só estarão reunidas as condições que se requerem, após os 

procedimentos de actuação se encontrarem devidamente documentados e implementados. 

Face ao referido, foi preconizada uma sequência que contemplou as seguintes etapas: 

- revisão e homologação superior do Manual; 

- divulgação, implementação, e entrada em vigor; 

- definição e formação das equipas de auditoria; 

- início das auditorias internas (uma vez decorrido um período de tempo considerado 

necessário após a entrada em vigor do Manual).  

 

Com vista a situar o processo, poderá afirmar-se que todas as etapas anteriores ao início das 

auditorias propriamente dito, estão a ser percorridas, prevendo-se o seu início no decorrer do 

ano de 2009. 

 

Tendo presente a vastidão de aspectos/procedimentos associados ao controlo oficial, prevê-se 

conciliar auditorias de cariz mais generalista, com outras caracterizadas por uma maior 

especificidade. Nesse sentido, serão definidos um conjunto de critérios conducentes a 

amostragens adequadas que atendam entre outros aspectos, aos procedimentos de carácter 

geral e específico mais relevantes, aos estabelecimentos/zonas/locais/produtos a considerar e 

às unidades orgânicas a auditar. A significância das amostras obtidas (sobre as quais incidirão 

as auditorias), constituirá um aspecto crucial, na medida em que permitir extrapolar para o 

universo da ASAE, as conclusões obtidas. 

 

As auditorias serão traduzidas em relatórios a divulgar pelas hierarquias da ASAE, tendo em 

vista incorporar na actividade dos Serviços envolvidos, as propostas e recomendações que 

sejam consideradas pertinentes. Para além dos relatórios individuais de cada uma das 

auditorias realizadas, no final de cada ciclo/programa, será produzido um relatório global que 

incluirá para além de um balanço das actividades desenvolvidas, propostas relativas ao 

sistema propriamente dito, tendo em vista a sua melhoria permanente. 

 
 
 
 



 
33 

7. REGRAS DE REVISÃO E AJUSTE DO PLANO 

 

O ciclo de programação do PNCPI é de três anos, mas sempre que se justifique podem ser 

introduzidas alterações em função de avaliações regulares designadamente, sobre o processo 

de coordenação, operacionalização e resultados de controlo, bem como decorrentes de 

alterações legislativas ou ao nível das competências e atribuições de cada interveniente. 

 

O processo de revisão do PNCPI decorre também dos desenvolvimentos verificados  ao nível: 

·  da identificação/ocorrência de novos riscos; 

·  da evolução epidemiológica das doenças; 

·  da actualização dos conhecimentos técnicos;  

·  dos resultados das auditorias internas, externas ou do FVO.  

 

Compete a cada uma das entidades coordenadoras dos planos acompanhar estes 

desenvolvimentos e propor em sede de reunião do CACO a alteração ao PNCPI. 

 

8- INTEGRAÇÃO  

 

Com o objectivo de alcançar elevados níveis de eficiência e eficácia na coordenação, 

planeamento e operacionalização do PNCPI, pretende-se prosseguir uma estratégia que 

conduza a um crescente grau de integração, seja ao nível dos vários planos de controlo 

coordenados por cada uma das entidades seja ao nível de diferentes entidades de cada 

Ministério e entre Ministérios. 

O grau de integração do PNCPI deve pois assentar numa lógica de complementaridade entre 

planos de controlo, partilha de recursos humanos e físicos e, sempre que necessário, na 

harmonização de procedimentos entre diferentes intervenientes. 

No âmbito do CACO será igualmente avaliado o grau de integração do PNCPI, mensurada 

através de um conjunto de indicadores a construir especificamente para este fim, e identificar 

oportunidades de melhoria. 

A análise sobre a efectiva integração do PNCPI será realizada, nomeadamente, através da 

verificação dos critérios abaixo apresentados, nos seguintes moldes:  

- integração esperada, mas não existe evidência. 

- existe evidência de integração, mas aquém do esperado. 

- evidência de integração de acordo com o esperado. 
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Critérios de Análise: 

 

1) Complementaridade entre planos de controlo relativamente a: 

a) Domínio /tema da legislação alimentar (vários domínios /temas da legislação 

alimentar são verificados no âmbito do mesmo plano de controlo); 

b) Sectores (Planos de controlo distintos cobrem o mesmo domínio /tema da legislação 

alimentar mas incidem sobre sectores distintos); 

c) Fases da cadeia alimentar (Planos de controlo distintos cobrem o mesmo domínio 

/tema da legislação alimentar e os mesmos sectores mas incidem em fases da cadeia 

distintas);  

d) Principio da não sobreposição de controlos: (operadores não devem ser controlados 

no mesmo ano no âmbito de sistemas de controlo distintos, salvo em casos 

devidamente justificados); 

e) De que forma os resultados de um determinado plano se reflectem noutros planos; 

f) Bases de dados afectas a planos de controlo distintos. 

 

2) Harmonização de procedimentos: (Planos de controlo distintos que pressuponham o 

controlo dos mesmos requisitos baseiam-se em procedimentos harmonizados); 

 

3) Racionalização de recursos: 

a) Recursos Humanos (recursos humanos afectos a mais do que um plano de controlo); 

b) Físicos/ Laboratoriais (instalações de controlo ou laboratórios afectos a planos 

distintos; 

 

4) Formação Conjunta: (No âmbito do “Better Training for Safer Food” ou em iniciativas 

similares, de que forma são definidas as prioridades de formação e respectiva participação nos 

referidos programas de formação, tendo em conta os resultados da avaliação de necessidades 

de cada entidade). 
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Anexo I  

 Estrutura Administrativa  

 

 

 

Parte A  

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
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1- ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO GPP 

 

De acordo com o organograma o Gabinete de Planeamento e Políticas é um serviço central da 

administração directa do Estado, dotado de autonomia administrativa que está organizado por 

Direcções de Serviço. 

Organograma 

GABINETE DE PLANEAMENTO E POLÍTICAS

��������

Director Adjunto Director Adjunto

Conselho de  Coordenação Estratégica

Comissões Consultivas

Direcção de Serviços dos Assuntos Europeus e 
Relações Internacionais l

Direcção de Serviços de Sistemas de Informação e Ge stão

Direcção de Serviços de Ambiente e  Ordenamento
do Espaço Rural

Direcção de Serviços Jurídicos

Direcção de Serviços de Planeamento, Acompanhamento  e 
Avaliação

Direcção de Serviços de Estatística, Metodologia e Estudos

Direcção de Serviços das Fileiras Agro-Alimentares

Direcção de Serviços de Normalização e Segurança Al imentar

Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial

Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Documentação e Divulgação

Divisão de Sistemas de Informação  

Divisão de Relações Externas e Cooperação

Divisão de Planeamento e Avaliação  

Divisão de Estudos e Gestão da  Informação

Divisão de Políticas e Prospectiva 

Divisão de Assuntos Europeus 

Divisão de Regulamentação e Qualidade Alimentar

Divisão de Promoção da  Competitividade

Divisão de Valorização da Qualidade

Divisão de Estatística e Metodologia

Divisão de Coordenação e Controlo Alimentar

Divisão de Regulamentação da Actividade Agrícola

Divisão de Acompanhamento e Programação
Orçamental 
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Estrutura e competências das Direcções de Serviço com intervenção no controlo oficial: 

Direcção de Serviços das Fileiras Agro-Alimentares  

• Acompanhar e analisar a estrutura, funcionamento e evolução da produção, transformação e 

comercialização dos produtos agrícolas e agro-alimentares e propor as acções necessárias para 

o reforço da competitividade e valorização dos produtos;  

• Propor, acompanhar e avaliar as medidas relativas à organização, protecção e valorização 

dos produtos agrícolas e géneros alimentícios de qualidade reconhecida, nomeadamente as 

denominações de origem e as indicações geográficas, o modo de produção biológica e outros 

modos de produção particulares;  

• Acompanhar e propor as medidas da política agrícola relativas à regulação do mercado, 

nomeadamente as respeitantes à política agrícola comum, assegurando a participação nas 

instâncias comunitárias.  

Direcção de Serviços de Normalização e Segurança Alimentar  

• Participar, acompanhar e propor as medidas de regulamentação de mercado de natureza 

horizontal da política agrícola comum, nomeadamente as relativas ao regime de pagamento 

único e da condicionalidade;  

• Acompanhar e propor as medidas de política relativas à qualidade e segurança alimentar, aos 

materiais em contacto com géneros alimentícios e as respectivas matérias-primas, ingredientes 

e aditivos, coordenando e avaliando a sua execução pelos serviços regionais do MADRP;  

• Orientar, coordenar e avaliar as medidas e acções desenvolvidas pelos serviços do MADRP 

no âmbito da certificação e controlo da qualidade, genuinidade, não contaminação radioactiva 

e conformidade dos géneros alimentícios e dos materiais e embalagens destinados a contactar 

com os géneros alimentícios;  

• Assegurar a representação junto das diferentes instâncias da União Europeia em matéria de 

legislação e normalização alimentar, incluindo no Comité Permanente da Cadeia Alimentar e 

da Saúde Animal, bem como junto de outras instâncias internacionais, nomeadamente os 

grupos do Codex Alimentarius.  
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Pessoal afecto aos Serviço com intervenção no Controlo oficial 

Direcção de serviço/ Divisões Nº RH afectos 

Direcção de Serviços de Normalização e Segurança Alimentar  

Divisão de Regulamentação e Qualidade Alimentar 6 

Divisão de Coordenação e Controlo Alimentar 5 

Divisão de Regulamentação da Actividade Agrícola 5 

Direcção de Serviços das Fileiras Agro-Alimentares   

Divisão de Valorização da Qualidade 5 
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2- ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA DGV 

 

De acordo com o organograma abaixo apresentado, a DGV é constituída por Direcções de Serviço 

Centrais e Regionais. 
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Estrutura e competências das Direcções de Serviço com intervenção no controlo oficial: 

Direcção de Serviços de Planeamento (DSP): 

·  Promove e elabora estudos para o planeamento dos objectivos estratégicos, bem como as 

respectivas medidas de implementação. 

·  Efectua medidas de acompanhamento e controlo de programas nacionais e comunitários. 

·  Promove a transposição e adopção da legislação comunitária. 

·  Programa e promove as acções dos planos de formação especializada e acreditação nos 

domínios veterinários. 

·  Concebe e administra os sistemas de informação, comunicação, e de bases de dados 

centrais, com aplicação de mecanismos de segurança, confidencialidade e integridade da 

informação em rede. 

·  Assegura o funcionamento de bases informáticas internacionais que visam o controlo e a 

rastreabilidade dos animais e dos seus produtos (OMC, RASFF, TRACES e outras).   

 

Direcção de Serviços de Produção Animal (DSPA) 

·  Regula e verifica a produção, comercialização e utilização dos alimentos para animais. 

·  Coordena o funcionamento do Sistema de identificação, Registo e circulação animal. 

·  Define as regras para o licenciamento das explorações pecuárias, e gere os registos de 

explorações, transportadores, locais de concentração, apresentação e utilização de animais. 

 

Direcção de Serviços de Saúde e Protecção Animal (DSSPA) 

·  Estabelece as medidas de defesa e protecção animal, gere o Programa Nacional de Saúde 

Animal (PNSA), programas de erradicação das doenças animais, as campanhas sanitárias 

e planos de alerta. 

·  Executa as medidas de notificação nacional, comunitária e internacional das doenças dos 

animais. 

·  Assegura o controlo higio-sanitário das explorações pecuárias, transportadores, locais de 

concentração, apresentação, exposição de animais, bem como dos centros de inseminação 

artificial e equipas de transferência de embriões. 

·  Assegura o licenciamento dos parques zoológicos, e alojamentos/estabelecimentos de 

comércio de animais de companhia e exóticos. 

·  Articula com outras instituições medidas relativas à profilaxia, detecção, tratamento e luta 

doenças emergentes zoonóticas e epizoóticas. 

·  Coordena o sistema de certificação e controlo do trânsito internacional dos animais. 
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Direcção de Serviços de Medicamentos e produtos veterinários (DSMPV) 

·  Avalia a qualidade, segurança e eficácia dos medicamentos, produtos e biocidas de uso 

veterinário, pré – misturas medicamentosas e preparados homeopáticos para animais. 

·  Mantém em funcionamento o Sistema Nacional de Farmacovigilância e toxicologia 

veterinárias. 

·  Define as normas de comercialização e utilização de medicamentos veterinários, pré – 

misturas medicamentosas e produtos de uso veterinário. 

·  Estabelece o Plano Nacional de Controlo de Utilização de Medicamentos destinados a 

animais de exploração, e colabora na elaboração do Plano Nacional de Pesquisa de 

Resíduos (PNPR). 

 

Direcção de Serviços de Higiene Pública Veterinária (DSHPV)  

·  Coordena o controlo oficial higio-sanitário e a inspecção higio-sanitária dos produtos 

frescos de origem animal. 

·  Participa, em articulação com outras instituições e serviços, na elaboração dos planos de 

prevenção e luta das doenças dos animais. 

·  Emite pareceres técnicos sobre licenciamento de estabelecimentos que operem em toda a 

cadeia de produção dos produtos de origem animal, desde o abate, incluindo os 

subprodutos e ainda sobre os planos de autocontrolo e higienização dos estabelecimentos 

que produzam géneros alimentícios de origem animal. 

·  Atribui as marcas de salubridade e identificação no âmbito dos Regulamentos CE n.ºs 

853/2004 e 854/2004. 

·  Elabora o PNPR e assegura a rastreabilidade dos produtos de origem animal. 

·  Coordena o funcionamento dos Postos de Inspecção Fronteiriços (PIF). 

 

Gabinete de Auditorias 

·  Elabora o programa anual de auditorias, com base em critérios de risco previamente 

definidos. 

·  Realiza auditorias internas em conformidade com o disposto no nº6 do artigo 4º do 

regulamento (CE) nº 882/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, 

respeitante aos controlos oficiais realizados para assegurar a verificação do cumprimento 

da legislação relativa aos alimentos para animais e aos géneros alimentícios e das normas 

relativas à saúde e bem-estar dos animais. 
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·  Realiza outras auditorias que sejam determinadas pelo Director-Geral de Veterinária. 

·  Acompanha, em articulação com a Direcção de Serviços de Planeamento, as auditorias 

externas, designadamente as efectuadas pelas instituições da União Europeia, que se 

refiram a matérias da competência da Direcção-Geral de Veterinária. 

Direcções de Serviços Regionais (DSVR) 

·  As DSVR, no âmbito das respectivas áreas geográficas, asseguram a execução das acções 

e dos serviços definidos pelos Serviços Centrais da DGV. 

·  Existem cinco DSVR: Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo e Algarve. 

 

MÉDICOS VETERINÁRIOS MUNICIPAIS  

O Decreto-lei 116/98 de 5 de Maio consagra os médicos veterinários municipais (MVM) 

como autoridade sanitária veterinária concelhia, cujos poderes são conferidos pela DGV como 

Autoridade Sanitária Nacional. Assim os MVM, colaboram com o MADRP, no âmbito das 

respectivas áreas geográficas de actuação, e no âmbito da saúde e bem estar animal, saúde 

pública veterinária, segurança da cadeia alimentar de origem animal, inspecção higio-

sanitária, controlo da higiene da produção, transformação e alimentação animal e controlos 

veterinários de animais e produtos provenientes das trocas intracomunitárias e importações.  

 

REGIÕES AUTÓNOMAS 

Existem duas regiões Autónomas, Açores e Madeira, cujas Autoridades Competentes são 

respectivamente Direcção Geral do Desenvolvimento Agrário e Direcção Regional de 

Agricultura e Desenvolvimento Rural  

 

Pessoal afecto aos controlos nas Direcções de Serviço e RA 

Direcção de Serviço  Nº RH afectos* 

DSHPV 66 

DSSPA  22 

DSPA 8 

DSP  33 

DSVR/RA 73 

* Não estão incluídos os RH afectos à que execução dos planos, contabilizam-se apenas os 
RH afectos ao Planeamento, coordenação e supervisão da execução do controlo oficial 
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3- ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA DGPA 
 

 

Estrutura e competências das Direcções de Serviço com intervenção no controlo oficial: 

Direcção de Serviços de Estruturas e Economia da Pesca 

Entre outras competências cabe-lhe: 

 Coordenar, analisar e informar, em articulação com as demais entidades competentes, os 

processos relativos à aprovação ou licenciamento dos estabelecimentos da indústria 

transformadora da pesca, navios-fábrica, lotas e mercados grossistas e, bem assim, os 

processos relativos à verificação das condições de higiene aplicáveis aos produtos da pesca 

obtidos a bordo de outros navios. 

Direcção de Serviços de Recursos 

Entre outras competências cabe-lhe:  

Coordenar, analisar e informar, em articulação com as demais entidades competentes, os 

processos relativos ao licenciamento dos estabelecimentos de culturas marinhas e conexos e 

da salicultura de origem marinha; 



 
44 

Coordenar, analisar e emitir parecer sobre projectos de investimento ou de apoio às 

comunidades piscatórias, nas áreas da sua competência. 

Pessoal afecto aos Serviço com intervenção no Controlo oficial 

Direcção de Serviço/ Divisões Nº RH afectos 

Direcção de Serviços de Estruturas e Economia de Pesca   

Divisão da Industria Transformadora e Mercados  2 

Direcção de Serviços de Recursos   

Divisão de Aquicultura  2 
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4- ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA DGADR 

 

 

Estrutura e competências das Direcções de Serviço com intervenção no controlo oficial: 

Direcção de Serviços da Fitossanidade e Materiais de Multiplicação de Plantas: 

·  Regulamentar e coordenar as medidas fitossanitárias destinadas a evitar a introdução, 

dispersão e estabelecimento de organismos prejudiciais aos vegetais e produtos 

vegetais considerados de quarentena no território nacional e comunitário e assegurar a 

aplicação de legislação fitossanitária; 

·  Coordenar e colaborar nas actividades de inspecção fitossanitária, em particular no 

registo dos operadores económicos, propor a nomeação de inspectores fitossanitários 

das áreas agrícola e florestal e implementar os procedimentos necessários à aplicação 

dos passaportes fitossanitários e dos certificados fitossanitários; 

·  Assegurar a detecção e identificação de pragas e patogéneos dos vegetais e produtos 

vegetais no âmbito da inspecção fitossanitária; 

·  Regulamentar, coordenar, acompanhar e prestar o apoio necessário ao cultivo de 

variedades vegetais geneticamente modificadas no País e assegurar as respectivas 
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actividades de controlo, incluindo o controlo dos lotes de materiais de multiplicação 

de plantas importadas; 

 

Direcção de Serviços de Produtos Fitofarmacêuticos e de Sanidade Vegetal (DSPFSV): 

·  Promover e coordenar  as actividades relativas ao controlo do uso dos produtos 

fitofarmacêuticos; 

·  Promover e colaborar  na concepção execução dos programas nacionais e 

comunitários de controlo de resíduos de pesticidas em pesticidas em produtos 

alimentares de origem vegetal; 

·  Regulamentar os limites máximos de resíduos de substâncias activas de produtos 

fitofarmacêuticos em produtos agrícolas de origem vegetal, de acordo com as boas 

práticas agrícolas nacionais. 

 

Pessoal afecto aos Serviço com intervenção no Controlo oficial 

Direcção de Serviço/ Divisões Nº RH afectos 

Direcção de Serviços Fitossanidade e Materiais de Multiplicação de 

Plantas 

9 

Direcção de Serviços Produtos Fitofarmacêuticos e de Sanidade Vegetal 5 
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5- ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA IGAP 
 

A missão da IGAP concretiza-se através de 6 Programas, englobando um número de 

Projectos, anualmente, variável. As auditorias no âmbito do PNCPI, constituirão, para o ano 

de 2009, um projecto autónomo a inserir no Programa 1 – Auditorias aos serviços e 

organismos do MADRP, que tem como objectivo central avaliar o rigor, eficiência, economia 

e eficácia no desempenho das suas missões, bem como a administração dos recursos que lhe 

são confiados para além de aquilatar o desempenho dos organismos e serviços na execução de 

atribuições específicas que lhes estão cometidas. 

 

Os Projectos, por seu turno, concretizam-se através de acções levadas a efeito por equipas 

multidisciplinares. Assim, no tocante ao projecto Auditorias do desempenho no âmbito do 

PNCPI, englobará anualmente um número de auditorias, variável, a entidades e/ou Planos de 

Controlo Oficial, a seleccionar em função do grau de implementação do PNCPI, prevendo-se 

para 2009 a realização de 2 acções. 
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6- ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INRB 

 

 

O Instituto Nacional de Recursos Biológicos, I.P. (INRB, I.P.) é o maior Laboratório de 

Estado Português, resultando de uma holding de três grandes Laboratórios: o Instituto 

Nacional de Investigação Agrária (L-INIA), o Instituto de Investigação das Pescas e do Mar 

(L-IPIMAR) e o Laboratório Nacional de Investigação Veterinária (LNIV). 

É dirigido por um Conselho Directivo, que integra, para além do Presidente, 3 Vogais (cada 

um deles Director de um dos Laboratórios). 

Estrutura administrativa do INRB, I.P. 

·  Cada Laboratório (L-INIA, L-IPIMAR, LNIV) integra uma unidade orgânica nuclear, 

designada de Núcleo de Apoio à Gestão e ao Utente (NAGU). 

DEPARTAMENTOS  

Dotados de Laboratórios certificados e acreditados em várias áreas, tendo sido designados 

como Laboratórios Nacionais de Referência em vários dos domínios da sua intervenção e 

realizam, através das respectivas Unidades de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico 

(UIDT), investigação, experimentação, demonstração e estudos vários, prestando serviços nas 

seguintes áreas: 
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L-INIA, através das seguintes Unidades de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico 

·  Ambiente e Recursos Naturais - interacções das variáveis determinantes no sistema solo-

água-planta e optimização da sua eficiência, quer em plantas cultivadas quer em recursos 

silvestres, bem como a diminuição do efeito ambiental dos resíduos resultantes das 

actividades agrícola, pecuária, florestal ou outras e sua reutilização. 

·  Sistemas Agrários e Desenvolvimento - horticultura, fruticultura, olivicultura, viticultura, 

plantas bioenergéticas e sistemas agro-florestais e pastoris, com vista à melhoria 

qualitativa e ao aumento da competitividade dos produtos e das práticas agro-ambientais, 

bem como nos domínios da organização e gestão do território e da diversidade agrária nas 

suas relações com o ambiente e os recursos naturais, como base para o desenvolvimento 

rural sustentável. 

·  Recursos Genéticos, Ecofisiologia e Melhoramento de Plantas - recursos genéticos 

vegetais, herbáceos e lenhosos, e respectivos mecanismos ecofisiológicos, com o 

objectivo de seleccionar material de reprodução de elevada qualidade genética de modo a 

contribuir para o aumento do potencial produtivo das espécies agrícolas e florestais por 

forma a optimizar o comportamento funcional dos ecossistemas agrários; 

·  Protecção de Plantas - identificação e caracterização de pragas, agentes fitopatogénicos 

(vírus, bactérias, fungos e nemátodos) e infestantes e no desenvolvimento de métodos de 

diagnóstico e estudos epidemiológicos, bem como no apoio à manutenção de colecções de 

referência de inimigos das culturas e de organismos benéficos, visando o desenvolvimento 

de métodos e práticas conducentes à protecção integrada das culturas agrícolas e florestais 

(na qual se integra o LRP); 

·  Silvicultura e Produtos Florestais - produção, gestão e exploração de povoamentos 

florestais, da caracterização ambiental desses ecossistemas no tocante aos fluxos de massa 

e energia, da qualificação e valorização tecnológica dos produtos florestais e derivados 

(madeira, cortiça e resina) e respectivas utilizações industriais; 

·  Tecnologia Alimentar - caracterização, conservação e transformação de produtos agro-

alimentares, assim como a tipificação dos produtos tradicionais e o desenvolvimento de 

novos produtos tendo em vista a sua valorização, quer para a alimentação humana quer 

para a alimentação animal, qualidade e segurança alimentares e ainda no domínio da 
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biotecnologia com aplicação no sector agro-industrial (onde também são feitas muitas 

determinações); 

·  Produção Animal - desempenho de espécies pecuárias, com particular incidência nas áreas 

da eficiência, da qualidade e segurança do produto e do bem estar animal, bem como das 

metodologias impulsionadoras de uma produção sustentável, com viabilidade económica 

que contribua para o desenvolvimento das zonas rurais; 

·  Reprodução, Genética e Melhoramento Animal - mecanismos e factores que condicionam 

a reprodução das espécies pecuárias; refinamento e implementação de tecnologias da 

reprodução tendo em vista a melhoria dos índices reprodutivos, a preservação da 

biodiversidade e a potenciação dos esquemas de selecção; da caracterização produtiva e 

demográfica das raças autóctones; da conservação e utilização sustentável dos recursos 

genéticos animais e dos estudos da variabilidade genética com vista à selecção e 

melhoramento animal. 

Pessoal afecto às Direcções de Serviço e Divisões com intervenção no Controlo oficial 

Direcção de Serviço/ Divisões  Nº RH afectos 

1) Unidade de Investigação de Protecção de Plantas (UIPP) 10* 

 

L-IPIMAR  

·  Recursos Marinhos e Sustentabilidade - distribuição, abundância, biologia, ecologia e 

dinâmica dos recursos marinhos, com vista a um melhor conhecimento das suas variações 

espácio-temporais e da sua condição, bem como sobre as tecnologias das artes e 

embarcações de pesca tendo em vista desenvolver, numa perspectiva ecossistémica, os 

fundamentos científicos para a gestão sustentada dos recursos; 

·  Ambiente Marinho e Biodiversidade - oceanografia aplicada às pescas, do funcionamento 

e estado ecológico dos ecossistemas marinhos, estuarinos e lagunares costeiros e das 

interacções ambiente-recursos, que permitam o conhecimento dos factores determinantes 

para a gestão integrada dos ecossistemas marinhos; 

·  Aquicultura - reprodução, melhoramento genético, nutrição e sanidade, bem como ao 

nível da diversificação e dos sistemas de produção; 
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·  Valorização dos Produtos da Pesca e da Aquicultura - manuseamento, conservação, 

processamento e desenvolvimento de novos produtos, numa perspectiva de valorização e 

qualificação dos produtos da pesca e da aquicultura. 

Pessoal afecto aos Laboratórios com intervenção no Controlo oficial 

Laboratórios Nº RH afectos 

Laboratório Nacional de Referência para o controlo das contaminações 

bacterianas e virais dos moluscos bivalves 

1 (a 50 %) 

Laboratório Nacional de Referência para a monitorização de biotoxinas 

marinhas 

3 (a 75 % cada) 

Laboratório Nacional de Referência para a pesquisa de metais pesados em 

produtos de aquicultura 

1 (a 50 %) 

Laboratório Nacional de Referência para as doenças de moluscos 2 (a 20 % cada) 
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Organigrama do INRB,I.P./LNIV  
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·  Sanidade Animal - estudos epidemiológicos, de prevenção, diagnóstico e controlo das 
enfermidades em animais com impacte na produção animal e na saúde pública, bem como 
a avaliação genética no domínio da saúde animal, designadamente o conhecimento dos 
determinantes biológicos e genéticos da susceptibilidade à doença, resistência a 
antibióticos e anti-helminticos e biosegurança; 

·  Higiene Pública - domínios dos bio-contaminantes e resíduos em animais e produtos de 
origem animal, com particular destaque para a carne, o leite e os ovos, bem como nos 
alimentos para animais e proceder a estudos no âmbito dos impactos microbiológicos e 
toxicológicos resultantes da actividade pecuária;  

·  Imunoprofilaxia - estudos no domínio do desenvolvimento de produtos destinados ao 
diagnóstico e profilaxia das doenças dos animais. 

Pessoal afecto às Direcções de Serviço e Divisões com intervenção no Controlo oficial 

Direcção de Serviço/ Divisões Nº RH afectos 

Unidade UIDT de Sanidade Animal  

Laboratório de Bacteriologia 39 

Laboratório de Virologia 14 

Laboratório de Parasitologia 7 

Laboratório de Patologia + Sectores EET´s 22 

Secretaria Técnica da Sanidade Animal 11 

Unidade UIDT de Higiene Pública  

Laboratório de Análises de Resíduos 20 

Laboratório de Controlo de Alimentação Animal 9 

Laboratório de Micotoxicologia 3 

Laboratório de Microbiologia Alimentar 4 

Secretaria Técnica de Higiene Pública 3 

Unidade UIDT de Imunoprofilaxia  

Desenvolvimento de Produtos 2 

Centro de Actividades - Ambiente, Segurança e Qualidade 4 

Sistema de gestão da  informação laboratorial  (Nautilus) 1 

Núcleo de Apoio à Gestão e ao Utente 2 
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Parte B 

 

Ministério da Economia e Inovação: Autoridade 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ASAE 

 

A ASAE é um serviço central da administração directa do Estado dotado de autonomia 

administrativa, dispondo de cinco unidades orgânicas desconcentradas, de âmbito regional e 

que se encontra estruturada de acordo com o seguinte organigrama: 
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As unidades orgânicas com intervenção no controlo oficial, são as que em seguida se indicam, 

apresentando-se em relação a cada uma delas, as respectivas competências: 

Direcção de Avaliação e Comunicação dos Riscos na Cadeia Alimentar 

Procede à avaliação dos riscos biológicos, químicos, físicos e nutricionais e dos riscos 

inerentes à saúde e bem-estar animal e à alimentação animal, competindo -lhe: 

·  Proceder a estudos e elaborar pareceres técnicos e científicos; 

·  Proceder à recolha de dados relativos ao consumo de géneros alimentícios e à incidência e 

prevalência dos riscos da cadeia alimentar; 

·  Analisar os dados dos diferentes organismos com atribuições nas várias componentes da 

fileira alimentar que permitam a caracterização dos riscos com impacte directo ou 

indirecto na segurança alimentar; 

·  Analisar, de forma sistemática, informações e dados que permitam propor programas de 

vigilância dos riscos; 

·  Propor as entidades que devem integrar a rede de intercâmbio de informação e assegurar o 

seu  funcionamento; 

·  Proceder ao tratamento das mensagens que circulem no sistema de alerta rápido (RASFF) 

e de  outros sistemas de alerta ou de troca de informação; 

·  Programar e desenvolver acções de natureza preventiva e informativa; 

·  Adoptar procedimentos para a criação e manutenção de bases de dados e de registos 

nacionais de alimentos; 

·  Secretariar o conselho científico; 

·  Promover e organizar a realização de cursos, seminários, jornadas técnicas e outras acções 

de formação contínua especializada; 

·  Estabelecer ligações a bases de dados científicos e técnicos e cooperar cientificamente 

com outros organismos com actividade no domínio das suas competências. 
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No âmbito da comunicação dos riscos, procede à definição da estratégia da comunicação dos 

riscos em matéria de segurança alimentar, competindo-lhe: 

·  Planear e implementar os programas de comunicação dos riscos; 

·  Comunicar os pareceres, as recomendações e os avisos; 

·  Elaborar comunicados ou outros suportes de comunicação; 

·  Proporcionar informação acessível e compreensível dos pareceres científicos; 

·  Tornar público, em tempo útil, informações credíveis e objectivas; 

·  Acompanhar a preparação e difusão pública dos documentos; 

·  Desenvolver e colaborar em estudos de opinião; 

·  Proceder à divulgação da actividade da ASAE no âmbito das competências de avaliação e 

comunicação dos riscos; 

·  Elaborar o plano específico de actuação em situações de crise. 

 

Direcção de Serviços de Planeamento e Controlo Operacional 

·  Efectuar estudos sobre a actividade operacional da ASAE; 

·  Recolher, analisar e tratar toda a informação de natureza operacional com vista à 

realização das acções de inspecção, de fiscalização ou de investigação; 

·  Promover o planeamento das acções de fiscalização nas diferentes áreas de especialização 

e de intervenção, em articulação com as direcções regionais; 

·  Prestar apoio à coordenação da actividade operacional da ASAE desenvolvida pelas 

equipas de fiscalização, investigação e técnico -periciais, propondo as acções mais 

adequadas; 

·  Conceber e optimizar metodologias de actuação visando a prevenção e a repressão das 

infracções no âmbito das competências da ASAE; 

·  Elaborar instruções e procedimentos visando a eficaz execução da actividade da ASAE. 

·  Realizar acções de fiscalização e de investigação de complexidade ou de risco elevado. 
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Laboratório de Segurança Alimentar 

·  Realizar as análises destinadas ao controlo oficial na perspectiva de prevenção e repressão 

das infracções contra a genuinidade e qualidade dos géneros alimentícios e respectivas 

matérias -primas e assegurar o funcionamento do júri de prova organoléptica; 

·  Promover e coordenar as actividades relativas ao estudo de métodos de análise e aos 

estudos interlaboratoriais para harmonização de processos e técnicas de análise; 

·  Colaborar com a Comissão Europeia e com organismos internacionais como o Comité 

Europeu de Normalização, a Organização Internacional de Normalização e a Comissão do 

Codex Alimentarius para estudo de novos métodos de análise; 

·  Assegurar a realização de análises e estudos decorrentes da obrigatoriedade inerente a 

laboratório acreditado pelo Conselho Oleícola Internacional; 

·  Participar em cadeias de avaliação de capacidade laboratorial com vista ao 

reconhecimento no âmbito do controlo europeu coordenado; 

·  Proceder à análise e estudo das medidas necessárias à elaboração da legislação nacional e 

comunitária no domínio dos critérios de pureza e condições de utilização de aditivos 

alimentares e auxiliares tecnológicos, bem como dos teores admissíveis de contaminantes 

em todos os géneros alimentícios e respectivas matérias -primas; 

·  Elaborar e assegurar a actualização do manual de qualidade e garantir a acreditação do 

LSA pelo organismo nacional competente; 

·  Colaborar com os restantes laboratórios nacionais e regionais oficiais nos domínios da 

formação profissional e da execução das tarefas inerentes à respectiva acreditação; 

·  Emanar as directivas funcionais necessárias à uniformização de métodos e procedimentos 

dos laboratórios regionais; 

·  Executar as análises solicitadas por entidades públicas no domínio da sua especialidade e 

exercer quaisquer outras acções ou funções que lhe sejam superiormente determinadas; 

·  Realizar os ensaios laboratoriais de natureza físico- -química e sensorial em produtos 

vitivinícolas e bebidas alcoólicas com vista ao seu enquadramento legal e garantir a sua 

genuinidade; 
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·  Implementar e desenvolver os estudos e ensaios tendentes à caracterização dos produtos 

vitivinícolas e bebidas alcoólicas necessários à prevenção e repressão das infracções 

antieconómicas e contra a saúde pública; 

·  Colaborar com as demais entidades nacionais e internacionais nas medidas necessárias ao 

estabelecimento de legislação adequada aos produtos vitivinícolas e bebidas alcoólicas. 

Gabinete Técnico -Pericial 

·  Proceder à realização de estudos, perícias, concepção, adaptação e aplicação de métodos e 

processos técnicos; 

·  Elaborar procedimentos, pareceres e recomendações técnicas no âmbito alimentar e não 

alimentar; 

·  Prestar assessoria técnica especializada nos vários domínios técnicos em que a ASAE tem 

atribuições, coordenando ao nível técnico as equipas técnico -periciais; 

·  Garantir o funcionamento de um laboratório de apoio técnico no âmbito do combate à 

contrafacção; 

·  Participar em reuniões nacionais e internacionais em que se discutam matérias 

relacionadas com a segurança alimentar, alimentos para animais e actividades 

económicas. 

Direcções regionais 

No âmbito das respectivas áreas geográficas de actuação, as direcções regionais são serviços 

que têm por finalidade desenvolver as diligências necessárias e adequadas ao cumprimento 

das atribuições da ASAE, competindo-lhes assegurar a fiscalização do cumprimento das 

normas legais que disciplinam as actividades económicas nos sectores alimentar e não 

alimentar. 

Pessoal afecto às Direcções de Serviço e Divisões com intervenção no Controlo oficial 

Direcção de Serviço/ Divisões Nº RH afectos 

Direcção de Avaliação e Comunicação dos Riscos na Cadeia Alimentar 9 

Direcção de Serviços de Planeamento e Controlo Operacional 6 

Laboratório de Segurança Alimentar 64 

Gabinete Técnico -Pericial 19 

Direcções regionais 101 
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SIGLAS 

AC – Autoridade Competente 

ASAE – Autoridade de Segurança Alimentar e Económica. 

CAA – Controlo da Alimentação Animal 

CACO - Comité de Acompanhamento do Controlo Oficial 

DAA – Divisão de Alimentação Animal. 

DACR – Direcção de Avaliação e Comunicação dos Riscos da Cadeia Alimentar (ASAE) 

DAISPOA – Divisão de Avaliação da Inspecção Sanitária dos Produtos de Origem Animal 

DBEA – Divisão de Bem-estar Animal 

DE – Divisão de Epidemiologia 

DGADR - Direcção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

DGAIEC – Direcção Geral das Alfândegas e Impostos Especiais sobre o Consumo 

DGPA - Direcção Geral das Pescas e Aquicultura 

DGV – Direcção Geral de Veterinária. 

DIARLE – Divisão de Identificação Animal, Registo e Licenciamento de Explorações  

DIHSPOA – Divisão de Inspecção Higio - Sanitária dos Produtos de Origem Animal 

DIV – Divisão de Intervenção Veterinária 

DOP – Denominação de Origem Protegida 

DPE – Divisão de Planeamento Estratégico 

DPIHSPOA – Divisão de Planificação da Inspecção Higio-sanitária dos Produtos de Origem animal 

DPPS – Divisão de Profilaxia e Polícia sanitária 

DR – Direcções Regionais da ASAE 

DRAP - Direcções Regionais de Agricultura e Pescas 

DRGA – Divisão de Recursos Genéticos Animais 

DSA – Direcção de Serviços de Administração 

DSHPV – Direcção de Serviços de Higiene Pública Veterinária 

DSID – Divisão de Sistemas de Informação e Documentação 

DSNSA - Direcção de Serviços de Normalização e Segurança Alimentar 

DSP – Direcção de Serviços de Planeamento 

DSPA- Direcção de Serviços de Produção Animal. 

DSPCO – Direcção de Serviços de Planeamento e Controlo Operacional (ASAE) 

DSSPA – Direcção de Serviços de Saúde e Protecção Animal. 

DSVLVT – Direcção de Serviços Veterinários de Lisboa e Vale do Tejo 

DSVR – Direcção de Serviços Veterinários Regionais 
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DSVRALG – Direcção de Serviços Veterinários do Algarve 

DSVRALT – Direcção de Serviços Veterinários do Alentejo 

DSVRC – Direcção de Serviços Veterinários da Região Centro 

DSVRN – Direcção de Serviços Veterinários Regionais do Norte. 

EEB – Encefalopatia Espongiforme dos Bovinos. 

EET – Encefalopatia Espongiforme transmissível 

ETG - Especialidade Tradicional Garantida 

FVO – Food and Veterinary Office 

GNR - SEPNA- Guarda Nacional Republicana - Serviço de Protecção da Natureza e do Ambiente  

GA - Gabinete de Auditorias da DGV 

GPP – Gabinete de Politicas e Planeamento 

ICNB – Instituto de Conservação da Natureza e Biodiversidade. 

IFAP, IP – Instituto de Financiamento Agrícola, Instituto Público 

IGAP - Inspecção-Geral da Agricultura e Pescas 

IGP - Indicação Geográfica Protegida 

INRB – Instituto Nacional de Recursos Biológicos 

LNIV – Laboratório Nacional de Investigação Veterinária 

MADRP – Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 

MBP - Modo de Produção Biológico 

MEI - Ministério da Economia e Inovação 

MFAP – Ministério das Finanças e da Administração Pública 

MRE – Materiais de Risco Especifico 

NHI – Necrose Hematopoiética Infecciosa 

NIV – Núcleos de Intervenção Veterinária) 

NPI – Necrose Pancreática Infecciosa 

OPP – Organização de Produtores Pecuários 

PACE – Plano Anual de Controlo de Estabelecimentos 

PAT- Proteínas Animais Transformadas 

PE – Procedimento Especifico. 

PIF – Posto de Inspecção Fronteiriço. 

PISA – Plano Informático Saúde Animal 

PNCPI – Plano Nacional de Controlo Plurianual Integrado 

PNSA – Plano Nacional de Saúde Animal. 

RA – Regiões Autónomas 
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RAA – Região Autónoma dos Açores 

RAM – Região Autónoma da Madeira 

RASFF – Rapid Alert System for Food and Feed 

SHV – Sépticémia Hemorrágica Viral 

SIRCA – Sistema de recolha de Cadáveres de Animais mortos na exploração 

SNIRA – Sistema Nacional de Identificação e Registo de Animais 

SNIRB – Sistema Nacional de Identificação Registo de Bovinos 

TC – Tronco Cerebral 

UE – União Europeia 

UIDT- Unidades de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico  do INRB IP 

UTS – Unidade de Transformação de Subprodutos 

UVL – Unidades Veterinárias locais 

VPC – Virémia Primaveril da Carpa 


